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INSTRUCÇÕES GERAES 
PARA SE FORMAR 

O 
CADASTRO, OU O MAPPA 

ARITHMETICO-POLITICO 
DO 

REIN O= 
FEITAS POR ORDEM 

DE 

SUA ALTEZA REAL 
O 

PRINCIPE REGENTE NOSSO SENHOR 
PELO DOUTOR 

JOSÉ ANTONIO DE SÃ, 
Defimbargador da Cafa da Supplicaçio, e Superintendente Geral 

da .Decima da Corte, e Reino. 

LISBOA, 
NA REGIA OFFICINA TYPOGRAFICA. 

ANNO M. DCCCL 

Por Ordem de Sua Alteza Real. 
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TEndo o PRINCIPE REGENTE Noffo Senhor en-
carregado a V. m. por Avifo defla Secretaria de Efiado 
de 15 de Julho de 1794, de formar o Plano, e Regu.-
lamentos de Correição ; e Havendo approvado, e ratifi-
cado os que havia polia em prática na Comarca de Mon-
corvo, pelos outros dons Avifos expedidos em o primeiro 
de Setembro de 1790, e ti de Maio de 1793 ; e fen-
do-lhe finalmente agora prefentes o referido Plano, e Re-
gulamentos , que igualmente tem merecido a fua Real 
Approvação : He fervido Determinar, que V. m. extraia 
delles as minutas fobre os Objeaos, que exigem prompta 
providencia nas Comarcas ,.:e as faça fubir á Real Pre-
fença dó mefino Senhor par dia Secretaria de Ellado: E 
He outrofim fervido, que das Infirucções Geraes para fe 
formar o Mapa Arithmetico-Politico do Reino , que 
agora fe mandão imprimir por conta da Real Fazenda 
por Ordem da data date, extraia V. m. os Artigos, que 
lhe parecer ferem precifos mandar averiguar nas Terras; 
Ordenando aos Corregedores das Comarcas, ou a quaef-
quer outros Magiftrados, que os examinem, e os remet-
táo a V. m. com toda a poffivel brevidade; e fobre todos 
os Objeaos dos ditos Artigos formará V. m. huma conta 
exaaa, sue fará fubir a db. mefma Secretaria de Eftado, 
para fe darem á viria della aquellas providencias , que 
mais convierem ao Bem Commum, e ao Real ferviço do 
PRINCIPE REGENTE Noffo Senhor, que atlim o 
Ordena. O que participo a V. m. para fua devida intelli-
gencia, e para que affun o execute. 

Deus guarde a V. m. Paço em is de Agoflo de 18or. 

Luiz Pinto de Soufa. 

Senhor Defembargador 7ofe' ..fIntonio de Sá. 



Cumpra-fe, e regifte-fe, e fe expefsáo as Ordens. 
Lisboa 20 de Agotto de 18or. 

Doutor Sá. 
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PREAMBULO. 

L 
SENDO muito conveniente ao Governo ter em Màp-

pa o eftado do Reino relativamente á Agricultura; 
ao Conamercio, á Povoação , ás Artes, á Policia, 

. aos Eftabelecimentos de Bem Commum , á Juftiça, 
e Fazenda, e a outros Objeélos de Adminifiraçáo Pública, 
e Economica ; para corrigir o abufo , obflar á violencia, 
proporcionar os onus peffoaes, e reaes ; prover as neceffi-
dades públicas, e o melhoramento, e bem dos Póvos; em 
execução das Reses Ordens formei os Artigos, que me pa-
receo deverem averiguar-fe para poder obter-fe o Cadaftro, 
ou o Mappa Geral do Reino ; enchendo-fe as Taboas fe-
gundo o Modélo das que propuz nas Provas num. 6o. ao 
Titulo 172. do Plano Geral de Correição, e que Sua A. R. 
fe dignou approvar , e mandar imprimir em Ordem de 28 
de Setembro de 1797. 

II. .,. 
He verdade que em todos os tempos os noffos Sabios 

Legisladores, conhecendo a neceffidade defte meio, inten-
tárão infiruir-fe febre o eftado das coufas ; já pela fua en-
trada peffoal nas Terras, aonde faziáo Correiçaó; já pelas 
Reprefentaçáes dos Póvos em Cortes ; já pelas Alçadas, 
que mandavão ás Provincias; já pelas Contas dos Correge-
dores das Comarcas : Nunca com tudo fe puderáo obter 
noticias fufficientes; porque o crefcimento do Reino, e dos 
Negocios , fazendo precifo o Affento fixo dos Principes, 
obllou ás Supremas Averiguaç6es, e Correiç6es, que por fi 
fazião. (t) Os Procuradores das Cortes, além de não con-

A ii cor-
• ( ) He notavel o Requerimento , que lhe houve% por bens. ir cada 6 annos cio 
os Povos fizeráo ao Senhor Rei D. João I Pelos aos Lugares prmeipaes, e Coroarem 
III. no Cap. 96. das Cortes de Torres No- jde Seus Reinos, eFortalezas; porque, 2ién, 
vasa e Evora de 1525, e '535 pedind tele Ser muito feuServiço, faria grande Ale, 
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correrem de todas as Terras, feguião partidos, e intereffes 
diverfos dos dos.Póvos, a cujo Requerimento fe revogáráo 
muitas vezes por Embargos Capitulos das mefmas Cortes. (2) 
As Alçadas , que em differentes tempos fe mandáráo pelo 
Reino, ou fe limitavão a commifsões particulares, ou não 
podião defempenhar as que eriVolvião diverfos objeElos: (3) 
-Tendo talvez produzido menor effeito o que em todos os 
noffos Codigos fe exigio dos Corregedores das Comarcas, 
obrigados pelo feu importante Regimento a dar parte ao 
Soberano do que provêrao refpeétivamente á Povoação , á 
Juftiça , á Governança , e Bem Commum. (4) Além de 

que, 
e JuItiça a (nus Povos; e odito Senhor 

Rei na refpofta a efie Capitulo, fe Dignou 
agradecer-lhes a lembrança , promettendo-
'lhes de °fazer afilo), quando boamente pu-
deffe. O Senhor D. João L fez várias Cor-
seições extraordinarias ; e a citas devêeão a 
fua.creação os Juizes de Vira dc Lamego, 
‘Guarda Pinhel, Coimbra, e Callello-Bran-
so, fegundo a Ordenação do Senhor D. Af-
fonfo V. Liv. I. Tis. 25. 3. 
(z) Nem a todas as Terras era permit-

tido mandar Procuradores , quando fe ceie. 
bravio Cortes; mas fórnente ás que tinirão 
Privilegio efpecial, asquaes não excedião de 
ar Cidadm, e 71 Vines, reparridas por 18 
Bandos; efappaüo que houve numero maior 
'31.19 Corres de 1641, foi hum safo extraor-
-dinario. Da exaÚlideo, e fidelidade dos mef-
mos Procuradores fe defconfiou diverfes ve 
:zes, de que podem Cm teftemunhos: 5.. a 
Carta de 5 de Agollo de 4;1 Cap. a. di-
rigida ao Confelho de Silves: e.° a repulfa , 
que fofilèrão alguns por incapazes nas Coe. 
teu de 1674, mandando-fe proceder a nova 
eleição : as Cortes de 5439 I Para as 
quaes kírie, obrigadm a fazer allinar , e ra-
tificar em Camara os Capitulos, quedeviáo 
offerecer: 4...as de Sentarem, e Aline:Mn], 
para cuja apprefentação verificáráo as fuas 
1"106111ZÇICCS nas Secretarias 5.° as de 1645, 
que os obrigou á mofina verificação perante 
o Procurador da Coroa. . 
( ) Para os Enmbeçarnentos das Sizas 

e alterações, que imites le findo, fe man-
diú° ElmiRroa privativos em diverfos tem. 
por pelos Senhores Reis D. João Itt. , D. 
&bailia°, e D. Pedro II. No Real Arqui-
vo da Torre do Tombo , gaveta z ma-
ço 8 e fe ?dm o Regimento dado emBe 

ja pelo Senhor D. João 111. a zo de Se-
tembro de 1526 a Chrillováo Mendes , man-
dado á Província de Trás os Montes (obre 
efle Negocio , o qual he hum importante 
Documento para fe conhecer a Prudencia., 
e Sabedoria do dito Senhor Rei-- Em 161 Z 
fe mandou holm Alçada privativa para co-
nhecer do Miado, em que (e:achava a Ad-
rnindiraçáo dos Bens dos Confelhm, a que 
fe deo Regimento em data de 97 ,de Maio 
do mefmo anuo, e (obre que fe pode vera 
Col. 5. á Ord. Liv. I. Tis. 66: num. 54. 
Sendo rambern digno de ler-fe o Alvará de 
q de Abril de 5n48, em que o Senhor D. 

Pedro II. prefcreveo Regimento ao Licen-
ciado Amonio de Macedo Pereira (obre a 
alteração dos Enmbeçamentos: das Siem., 
na Provinda da Ellmmadura, o qual (cacho 
regiflado na Camara de &rubel , no Liv. 
dos Regiflos , que tern a Rubrica m Ma-
neio m de fol. 155 verE até fol. Isp verf. 

De varias, e importantes averiguações 
fobre Povoação, Policia, e Economia , 
rio ultimamente encarregados os MiniRros 
Demarcantes das Provincias pela Meca do 
Defembarger do Paço. 
(4) Vejão-fe as Ordenações Alfonliry 

Liv. I. Tit. z3. Manoelin. Liv. 1. Tit. 
Filippin. Liv. I. Tit. 58.33. 3. 50;12. t 8. 42, 
e 54. Apparecem ainda no folmedirci Real 
Arquivo da Torre do Tombo algumas das 
proprias Cartas, que os Corregedoies efcree 
veio aos Senhores Reis, a quem davão par'-
te do que provêráo (obre o Bem Público 
das firas Comarcas; fendo entre ellas a que 
Pedro Vás, Corregedor de Trás os Morem, 
efereveo ao Senhor Rei D. Manoel, datado 
da Fonte Longa em q de Setembro de 1 sig, 
Cobre o que rinha praticado com oa Pack«, 



que a Arlthmetica Politica polleriormente aChada; e obfer. 
vada , he a unica fciencia, por meio de que fe póde obter 
o Profpeao Geral, ou o Cadafiro do Reino, ainda na fal-
ta de noticias exaeas , que fe náo devem pertender , nent 
efperar defle genero de averiguaçóes , fupprindo-fe pelas 
aproximadas : O dito Profpeélo fervirá ao Principe N. S. 
para ver n'hum golpe de vifta o efiado aélual do Leu Rei-
no, e aquelle de melhoramento, de que he fufceptivel em 
beneficio dos feus fieis Vaffallos. 

Seja qual for o methodo, que fe adopte nefle Nego,. 
cio para a averiguação dos feus multiplicados Ramos; on fe 
commetta ás diverfas RepartiOes eftabelecidas, ou a hurna 
Authoridade privativa, he fem dúvida que devem efcolher-fe 
Miniftros , e Peffoas intelligentes nas materias refpeeivas, 
que por fi , ou com Adjuntos averiguem os objeâos , que 
lhes forem incumbidos ; remettendo-fe-lhes Inftrucções 
trahidas delias geraes, e amplificadas com o que mais occot:-

rer, 
dos das Igrejas, e (eus Rendimentos, e fo-

r bre outras coufas de diverfo objeao, a qual 
fe acha na gaveta ao , maço 6 , num. 3.4 
do raeimo Real Arquivo, Por ef&ito delta 
obrigação, no tempo can que fervi o Lugar 
de Corregedor da Comarca de Moncorvo, 
apprefentei immediaramente a Sua Magefia-
de o Extraao dos meus Provimentos (o-
bre a ReDrma dos abafos introduzidos no 
Foro , na prática dos Regimentos das Co-
rnaras , Juizes , e Almetacés , na Policia 
Eeonomica, na Adminiftraçáo dos Bens, e 
Rendirnmfos dos Çonfelhos a febre Propi-
nas indebiras; incurialidade das Poituras, e 
extorsão excelliva de.Condernnações: (obre 
a Agricultura, reparo das Eftradas, e Pon-
tes; fobre exceflos de Jurifilicção, e Excom-
munhões cominadas incompetentemente pe-
los Peégadoreo 4s. Botada Cruzada ; e fe-
bre varies outros Rarndo da Adminiáraçáo 
Pública, e os coneemeorer á bríliças a Fa-
zenda e de que refuldrão as proa:pus , e 
faudaveis Providencias, que cohibíráo ao in-
competentes Excommuniníes emtodo o Rei-
no dos ?regadores da Bulla , e fidientáráo 
os meus Premia:entes de Correição , ainda 
conteitados em diverfas Repartiçoes, fendo 
confirmados , e ratificados pot si Avifos, 

8 Provisões , e duas Sentenças das Rela. 
pies, e Caias do Porco, e Suppficação, na 
conformidade alas Leis, que asa:ermos Pro-
vimentos ft:Rirão : fendoedepois o Princijm 
N. S. fervidncommetteorrie náo 1-6 a Refor-
ma da Melina Comarca, mas o Plano Geol 
de Correição para cites ReMos r que efíá 
concluido , e addicionado com munes , 
importantes Documentos, juntos na Paito 
das Provas , entre as quoes em num. Co 
he o Modelo das fobreditas Taboas, que fa-
zem parte delias Inikrucções indicam no 
Titulo t7z do merino Plano; fendo tudo 
reli:Irado das minhas obiervações, combina-
das com as nolTas Leis, concisos Diplomas, 
em 50 momo de effeClivo trabalho, que de, 
roo, até que fui promovido ao Emprego de 
Superintendente Geral da Decima, por De-
creto ele 18 de Outubro de 170 ; achas-
do-fe ultimamenre o mefino Plano approv`a. 
do pelo dito Senhor, que me ordenou 9xtr4-
hir deli« as Minutas febre os objetioe, que 
exigem prompta Providencia nas Comarcas, 
para as fazer (rabia á Sua Real Prefença 
pela Secretaria de Citado dos Negocias do 
Reino, donde dimanem a Ordena Zefpe. 
Cliva na dam de 15 de Açoito deite cor. 
rente armo. 
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ter, aonde fe declarem os Artigos, que hão de inquirir, e 
a maneira ; os Documentos, Produélos, e Amollras, que 
devem remetter-fe; e as Defcripçóes , e Cartas Topogra-
ficas, que fe háo de fazer. 

IV. 
Efles CommifFarios deveráó formar huma Defcripçáo 

exaéIa do que tiverem achado , addicionando-a com as re-
flexóes, e projeaos ' que lhes parecerem applicaveis no ef-
tado aélual das coufas remettendo affim tudo ás Reparti-
Vies , donde dimanarem as Ordens , as quaes , depois de 
terem recolhido as noticias competentes , farão outra Der-
cripção geral , reduzindo a Mappa o que for fufceptivel 
della abbreviatura pelo Modélo das fobreditas Taboas, in-
terpondo o feu Juizo fobre as neceffidades occorrentes ' e 
Providencias, que ellas exigem, ainda relativamente aoDi-
Teito eflabelecido em Julliça, ou Fazenda ; para dever re-
-formar-fe, ou alterar-fe, Iegundo as circumflancias aatiaes: 
-Fazendo fubir tudo á Real Prefença , para fe Dignar o 
Principe N. S. prover o que achar neceffario ao bem , e 
• melhoramento do Reino , fegundo o feu Real Agrado, e 
Serviço. 

• V. 
Tendo molhado a experiencia nos Conhecimentos de 

Povoaçáo, que os que fe deduzem dos Nafcidos, Cafados, 
ou Mortos , comparativamente com os de certas Villas, 
aonde tambem fe arroláráo os Habitantes , lie medida, em 
que pouco fe póde ter confiança , fem precederem primeiro 
as averiguaçóes locaes de todas as Terras • pois que os Naf-
cimentos , Cafamentos , e Mortes diferem confideravel-
mente entre huns, e outros Paizes, pela diverfidade de Cli-
ma, dos Contagios, das Emigraçóes , dos Coffumes, da 
Induftria, das Commodidades da Vida, &c. ; accrefcendo 
a incerteza dos Extraélos Parochiaes; não fó porque sáo di-
minutos os Atentos; já por falta de noticias, principalmen-
te nas Terras maiores; já porque os de diferente Religiáo 
fe não aliflão nas Parochias ; já pOrque a pobreza de mui-

tos 
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tos dá caufa a defcuidos no Officio de que fe não percebe 
utilidade ; fendo além diffo os ditos Affentos faltos dos re-
quifitos, que requerem conhecimentos mais exaélos ; faz-fe 
por tatuo neceffario o Aliftamento Geral do Reino por 
Familias , fejáo de particulares, ou de Corporaçães ; indi-
viduando as circumftancias , que pofsão conflituir as diver-
fas Claffes de Peffoas exiftentes com a enumeraçáo dos que 
nafcêrão , casárão, e morrêráo nas ditas Famílias em hum 
anno dado; mandando-fe vir ao mefmo tempo , e do mef-
mo anuo as Lidas dos Affentos Parochiaes , ou de outras 
Repartiçóes, fejáo Militares, Civis , ou Ecclefiafticas , e 
ainda Eitrangeiras, para fe examinar a diferença. 

VL 
E porque elle Aliftamento Geral por Familias deve 

renovar-fe lómente paffados zo, ou 30 asnos ; para fe co-
nhecerem em tanto as alteraçóes, que vai foffrendo a Po-
voação, fe faro recolher annualmente os fobreditos Extra-
&is das mefmas Parochias , e RepartiOes; porque , ten-
do precedido o Arrolamento mais exaélo em cada huma das 
Terras , pela diferença , que fe achar nos Nafcimentos, 
Cafamentos , ou Mortes, fe poderá inferir o numero dos 
Habitantes por huma eftimativa , fazendo-fe hum cálculo 
aproximado fobre a variedade, para fe deduzir a Povoação 
exifiente. E feria util mandar-fe a todos os Bifpos , e ás 
mais Repartiçóes competentes o Modélo, por onde fe de-
vem para o futuro fazer os fobreditos Affentos, para delles 
fe obter maior gráo de probabilidade. 

VII. 
Em quanto ao Cadaftro relativo ás Terras Te tem já 

prefcripto o methodo na faudavel Lei novillima de 9 de Ju-
nho deite corrente anno, para fe formarem os Regiftos, e 
Cartas refpeétivas cujas noticias fe devem obter pela ma-
neira alli prefcripta. 

Os 
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Os Conhecimentos, que devem recolher-fe pa. 
ra fe formar o Mappa, ou o Cadaftro do 
Reino, fe indico na Inftrucção Geral dos 
Quefitos feguintes, pelos quaes fe deve ave-
riguar. 

POVOAÇÃO. 

L 
NO que he relativo á Povoaçáo o numero dos 

Fogos, e Peffoas de qualquer idade, fexo, ef-
tado , ou claffe ; fe as exiffentes são naturaes 

. do Paiz, ou de fóra, Nacionaes, ou Eftrangei: 
ros , Domiciliarios , ou Tranfeuntes ; e fe ao tempo do 
Aliftamento fe acho alguns fóra com animo de voltar , e 
em que partes: Se sáo Solteiros , Gafados, Viuvos, Pais, 
ou Filhos Familias, Orfáos, Expollos, &c. Se Clerigos 
e a fua Ordem, e Beneficio ; fe Tonfurados fómente , fe. 
Frades, e os feus Empregos uteis ¡ fe Freiras , ou Reco-
lhidas. 

il. • 
A qualidade, e Privilegio de cada hum : Os feus di-

verfos Cargos, Poftos, e Occupaçóes, fejáo no Foro Se-
cular, ou Eccletiaffico, nos Officios de Juftiça, ou Fazen-
da, ou no Enfino Público; o numero dos Apofentados nef-! 
tes Officios com Ordenados, ou Privilegios; e o dos Ad-
vogados, Agentes, Letigantes, Criminofos, Prezos, Con-
demnados em ambos os Foros: Sejão na Tropa Terreftre: 
de Linha, Milicias, Ordenanças , na Marinha, e Brigada 
Real: O numero dos Reformados com Soldo, ou Privile, 
gio fómente, o dos Prezas , Criminofos, Condemnados, 
e Defertores : Sejão na Lavoura , Commerció , Fabricas, 
Artes Liberaes , ou Mechanicas , ,e,o numero dos Nego-
ciantes falidos: Sejão Efcravos, Creados dos Particulares, 

B das 



) 
das Igrejas, dos Mofieiros, ou Corpornçries, e as ruas di-, 
verfas claffes : Sejáo Ermitães , Pedidores , Mendicantes, 
Vadios, &c. 

- III. 
A fiffififiencia de cada hum, e a enumeração dos Mor-

gados, Tencionarias, e Donatarias da Coroa, e Ordens, 
&c. A difpofiçáo de todos, faudavel, ou morbofa : O nu-
mero dos Nafcidos em hum armo dado , com o dos Cara-
dos, e Mortos, em quaefquer idades , e dalTes ; e o das 
Doenças, ou fucceffos, de que fe feguio a mefma Morte; 
e o que ha de notavel, e extraordinario em qualquer Fami-
lia: Em geral o Temperamento ' Caraéler , e Genio dos 
Habitantes; e a maneira dos feus Ritos, Funç6es , Efpe-
élaculos. 

IV. 
(' Se as Terras fe achão mais , ou menos povoadas do 
que antigamente, pôr exemplo ha 30, ou 40 asnos a efla 
parte; e as caufas fyficas, e moraes dá differença: Se a Def-. 
povoação provérn da qualidade do Clima, e multiplicidade 
de Doenças mortiferas caufadas dos mãos viveres, agoas ef-
tagnadas ; falta das correntes , impureza do Ar inquinado 
com exhalações provindas de fendo limparem as Ruas ;.da pro-
ximidade dos monturos, e má fituaçáo das Cafas ; da pe-. 
qúena profundidade das Sepulturas, e dos Cemiterios no in-
terior das Terras; das immundicias, que fido no fundo dos 
Rios, Lagôas ou Tanques , que fe defeccáo, e as que 
tra2em os Ventos das :partes infeéiadas; do exceli.° Venereo; 
das bebidas fefpirituofas ; da multiplicidade de Infanticidios 
pôr não haver Rodas de Expolias ; da falta de Hofpitaes, 
Albergarias ou Mifericordias , &c. Finalmente as Doen-
ças ordinarias, que grafsão pelas ditas , e outras femelhan-
tes caufas. 

• V. 
Se prov6n a merma Defpovoação do mão efiado da 

Agricultura, Artes, e Cornmercio; das Fomes , e Card-
tias extraordinarias nos generos da primeira •neceffidade • da 



( II) 
falta de fegurança pela multiplicidade dos Vadios, e Men-
digos, que ordinariamente fe 'tornão2perigofos ; das Emigra-
ções repetidas por temor das violencias dos Poderofos ; da 
má Adminifiração da jufliçaT dos onus injuflos peffoaes, 
e reales.; dos exceffos ;na exacção das Contribuiç6éS.; pe-
lo Luxo das Terras maiores para onde concorrem muitos; 
que nellas achão"mais recurfos de fubfiftericia fem trabalho, 
&c. 

Efiado das Terras. 
• .2 z c; 

Demarcaçãó, e Sitaagio interior. 

VL 

QVai feja a fituação Topografica das Povoaçóes e os 
feus rumos, e difiancias para as fuas Cabeçai, e Cor-
te: O numero das Praças, Ruas, Cafas nobres, hu-

mildes , jardins Qtyinta , Hortas, Coutadas, Cercas, 
Rios navegaveis, e que o não eflão, Regatos confideraveis; 
Fontes, Poços „Alagoas, Valias, &c.; e os Artefaélos no-
caveis de EICultura, Arquiteélura, Pintura, &c. 

, 
• Se as Terras pertencem á Coroa ou a Donatarios; 
fe as governão juizes de Fóra Ordinarios , ou Vintenei, 
ros , e fe são annexas a outras. Qual he a demarcação ci-
vil, e ecclefiaffica das Comarcas; o numero das.Villas de 
cada Mima ; e fe as fitas Cabeças efião proporcionadas pa-
ra os Recurfos ordinarios das Partes : A demarcação dos 
Concelhos; e fe a Villa , ou Cidade fe acha em diflancia 
fufficiente das Aldeias do feu Defiriélo, e o numero defias. 

VIII. 
, Os Officios de jufliça , ou Fazenda nas Correiçóes, 
Provedorias Geraes Camaras, Almotaçarias Orfãos, Con-
tadorias, Alfandegas, Almoxarifados, Confervatorias, &c. 
com a declaração do feu Rendimento, e fe são da Coroa, 
ou de Donatarios ; fe eflão vagos, ou providos; e os que 
occupáo Serventuarios. 

13 11 Obrar 
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cd4. . Obras Públicas. tac., 
; fAov.:4 '10( 

IX. 

f-N Eflado dos Paços, Cadeias, Cafas , Fortes, Açou-
.\--, gues, Curraes dos Concelhos; o dos %arfeis, Pica-
deiros, Corpos de Guarda em Terras de Tropa; das Bar-
ras, Caes, Eftaleiros nas de Porto de Mar; o das Calça, 
das, Fontes, Tanques, Barcas de paffagem com o nume-
ro das que faltá o, e feria precifo confirurrem-fe. 

Como fe acháo os Caftellos , e Fortificaçóes , e as 
Luas Cafas, Torres, Muros, Baluartes, Barreiras, Telha-
dos, Oficinas, Armazena, Fornos, Póços, Calemas ,aPe-
ças, e Armas com o numero delias. 

XI. 
, Os Rios caudalofos , que alagáo os Campos circum-
vizinhos; ou por falta de encanação , ou de fe lhes ter ef-
treitado a madre pelos Confinantes: Os que fe deviáo enca-
nar, e fazer-fe navegaveis, e até onde ;..e os obffaculos 
que fe poderiáo encontrar , já pelas fituaçfies locaes na ex-
tensão da corrente , já pelos Moinhos , Pefqueiras, e ou-
tras obras dos Particulares alli conftruidas ; e fe efies tem, 
a competente licença da Coroa , de quem são os mefmos 
Rios, e as Ribanceiras. 

XII. 
O numero , grandeza , e eftado das Pontes , as que 

falto, áo e o que concorre para a fua damnificação ; ou feia 
o crefcimento das Arêas, que tem intupido os Olhaes, ou 
as ufurpações feitas aos Alveos pelos Donos dos Predios 
confinantes, que causão maior -profundidade, e violencia no 
curfo das Agoas, &c. 

XIII. 
O eftado, em que fe achão as Eftradas, e as que fal-

táo; fe cortão direitas, ou com circuitos ; a fua formalida-
de, fituação, e largura; fe são bordadas de Arvores, e tem 

A goas , 
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Agoas, Povoaçõ'es, ou Eftalagens em diflancias proporcio-
nadas ; como fe acho os Caminhos por onde fe devem 
tranfportar os Frutos do Campo, &c. • e quaes sáo os ah-. 
flaculos , que poderio impedir a melhor conftrucçáo das; 
mefmas Eftradas. 

XIV. 
Se as Cadeias eflão fituadas junto dos Rios , e em 

partes altas, livres de inunda0es, e inficionação do Ar; fe 
cite tem o feu giro livre , e purifica os Apofentos do va-
por fuffocante, .e mefitico, que cofluma haver, aonde ref-
pira muita Gente , e habita a pobreza , e miferia : Se as 
Enfermarias sáo nas partes mais pura § , e as Cloacas dão 
prompta, e livre paffagem s immundicias , indo defpejar 
a &ias, que não pofsáo contaminar o ambiente. 

XV. 
O orçamento das defpezas para todas as Obras Públi-

cas precifas; fe efias devem fahir das Caixas dos Concelhos, 
ou de outras privativamente deffinadas a elle fim ; e qual 
feja o Dinheiro exifiente, que poffa fer logo defpendido 
ou o que obfb á fua prompta applicaçáo ; e fendo necef: 
fario Finta, que Povos devem fer obrigados a dia, fegun.. 
do o fitio, e qualidade das Obras; e quaes são deflas, que 
exigem fer mais brevemente reparadas. 

. . 
Eflabelecimentos de Bem Commum. 

Cansara. 

XVI. 
Ual he o pé , em que fe acho os Arquivos das Ca-
maras; fe os Pergaminhos, Papeis, e Livros , que 
lhes pertencem efláo nos Cartarios, e ao arbitrio dos 

Efcriváes; ou guardados em Armarias competentes, na fór., 
ma da Lei: (i) E que damnos tem padecido os Diplomas 
antigos, de fe no haverem feito cites Armarias com a livre 
entrada do Ar. 

XVIL 
( 1) Ord. Liv. 1. rir. 66. §. z, e T. 71. 4, b. 
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XVII.. 

, Se ha Padrões dos Pezos, e Medidas ; fe eflão ref.-
guardados na Arca da Camara , fegundo a Ordenação; e 
fe os Affiladores tem outros concordantes para afferirem ao 
Público, (1) e os males, que fe feguem do contrario Cd-
lume. 

- XVIII. 
Se eftáo feitos os Tombos dos Concelhos , e a•fua 

antiguidade; o numero, e valor dos feus Predios , Foros, 
e mais artigos, de que fe faz Rendimento, e o Dinheiro; 
e móveis exífientes ,.com declaração das fuas dividas aai-
vas, ou paffivas, e do Juro que vencem : As Receitas, 
DefpeZas ordinarias, e extraordinarias, abuzivas, ou com 
legitimidade, que fó podem deduzir-fe das Leis , ou Pro-
visões. 
• -) • I: XIX. 

Se quando a Defpeza excede á Receita, fe lança Fin-
ta fegundo a Ordenação ; ou fe alias fe pratico os meios 
violentos de fe compelirem os Procuradores, Juizes Vinte-
neiros, e Officiaes das mefmas Camaras a fupprirem as fal-
tas pela lua Fazenda ; ou de fe imporem Condemnações, 
Fóros, e outros onus abufivos por onde fe pofsão fupprir as 
mefmas faltas. 

XX. 
Se as Cantaras tem a Adminiaração exclufiva na fór-

ma do feu Regimento; ou fe alguns Miniftros , e outras 
Juftiças fe intromettem nella violenta, e indevidamente ; fe 
as Contas fe lanço , e tomo na conformidade da Lei de 

de Julho de 1766; e fe levão os que as tomo mais fa-
larios , que os competentes a humas unicas, que fópodem 
tomar-fe no Livro da Camara pela tota lidade da Receita (2) 
e nunca nos Livros das Receitas parciaes. 

Car-

(11 ) Ord. Liv. I. Tit. IB. g. 36, e feguintee. 
e)" Lei de 7 de j.CiI0 de 175o. • 



Carcerer. - 

XXI. 
Numero, e titulo dos Carceres, fejão Civis , Pede-
fiaflicos ou Militares ; e dos Carcereiros, Guardas; 

Capelláes, Prezos exillentes , e dos que entrarão , morrê-
rão , fahírão no anno antecedente; e o Regulamento eco-
nomico , que fe pratica no interior dos Carceres ; fe são 
perfumados os Apofentos com Plantas aromaticas, e bor-
rifados com Vinagre forte para obter a falubridade do Ar; 
fe os Réos facinorofos, Ladróes, e Vadios efião em Quar-
tos feparados , ou fe os mifiurão com os Prezos de cof-
tumes : Se tem Miffa , e o Capellão antes delia os infirue 
no Catecifmo, e Virtudes, principalmente do foffrimento; 
e paciencia. 

XXII. 
Qie foccorros tem os Prezas pobres para a tua fullen-

taçáo , curativo , e livramentos ; o que pratico as Mife-
ricordias em teu beneficio; fe são affillidos nas doenças pe-
los Medicos , e Cirurgióes dos Partidos Carnaras .gra-
tuitamente; e fe os feus Afielariatnentos envolvemiefla con-
dição, e a de vilitarem de tempo em tempo com os Juizes 
'os mefinos Carceres ' para precaver o que póde ter nocivo 
á faude ; e fe os Efcrivaes nos teus livramentOs,tem pofto 
em effeEliva ptática a Ord. do Liv. V. Tit. I3 ,§. 9, e 
a Lei de 31 de Março de 1741, 

XXIII. 
Se os Çorregedores , e Juizes lhes fazem as Audien-

cias competentes , mandar/das primeiro ouvir por Advo-
gados , para lhes infiruirern feus Requerimentos , é averi-
-guar fe alguns são retidos fem culpa; fe fe executo os Re-
gulamentos efiabelecidos em teu beneficio e quaes'sáo ás 
fuas neceflidades, e tratamento, Szc.''' ; 

J 

çigr2.9 
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Gafas de Policia. 

XXIV. 
Ç E ha Caças de Policia , o feu objeao , e inflituição; 

as Efcolas, e Artes , que nellas fe exercito com o nu-
mero dos Direaores, Adminiftradores, Meftres, Difcipu-
los, Aprendizes, Serventes, e Pefroas de Correcção, que 
exiftem, e entráião, fahírão morrêráci, e exiftião em o 
principio do anno antecedente. , 

XXV. 
O fundo para a fubfiftencia deflas Cafas ; fe confine 

em Bens de Raiz , ou em Dinheiro ; a quantia que tem 
em Caixa , e as dividas aaivas , ou paífivas com os Juros 
competentes; a Renda, e Defpeza do armo anterior , e a 
ordinaria nos regulares, &c. 

Montes de Piedade. 

XXVI. 
Ç E exiftem Celleiros Públicos, ou Montes de Piedade em 

beneficio da Lavoura; qual he o feu particular objeao, 
.inílituto e antiguidade , os Regulamentos da fua Aclmi-
niftração, o citado em que fe acho , e o fundo , Rndi-
.Inento , -e Dinheiro exifiente em Caixa ; as dividas aai-
,vas, ou pafilvas com o Juro, que vencem, &c. 

t - 
Rodas de Expoflos. 

i è 

„, XXVII. 

• E ha Rodas de,Expoftos, a fria inftituiço, e Regula-
.0 mento ; o numero 'dos Direaores, Adminifiradores, Ser-
,ventes Amas de Leite , Medicos , &c. com os falarios 
de cada hum; o numero dos Expoftos, que exiftem, e dos 
que entrarão, fahírão, morrêráo , e exiftião em o princi-
pio no anno antecedente : Qtyaes são as quantias deftinadas 

pa-



para t-à:íba -fdibfifieneia•;5Te donde' proVérn"; - "fe,'dól;B.Telid4 
(mentos-- dos- Concelhos e-na fua•falta:fe dos fobèjos das 
Sizas, accrefcimo dos Cabeções , Fintas dire6las, ou indi-
redas: A Renda, e DefpeZa do arnió antecedente, e a or-
dinaria nos regulares , .com. individuação dos feus diverfos 
artigos , efpecificando nos 'cle Defpeza os falarios que lhes 
exigem as juíliças, e o titulo.: ,Finalmente qual feja o def-
tino dos mefmos Expollos.!lógo que fahem da Adminiffra-
o dai-Rodü.i o t: %Liáj 

—1 kbo, ztb 
m oà • ze-ixx.1 ztin4 OrsfikrY 71D •  okA 
-U <11 at)bfil11101kIA "?.1.!5.1 01V:11T11111.} 

2V1VJ : e 

O'N..unïero dax. Tutellas, e' CuratellaS;-re - dos • ()dão; 
Menores com individuação das Idades, defde 7 asnos 

para baixo até i , fendo Ferneas, e 14 fendo Machos; e 
dos de 14 até zs com a ,enumeração dos feus diverfos 
empregos, ferviço occtipações , fegundo a fita condi-
sãci; eidos "cide fe' acho ociofos..1m52 t201',:ltop 
ar: 10q 

Se lia Cofres :feguros.f e- fech‘adós :f6gma -darOakc 
nição,, e- fe nelles eflão recolhidos -oS'Dinheiros Pedras 
preciofas dos Orfãos., dos Aiifentes,--e Dementes'e Os -à 
que não he achado »Dono' pertencentes ao Fifc-o); od'fe 
alias, eflãO difirahidos-, e emprelladox contra a Lei'novif., 
lima: O valor total dasfuas Sortes, fegundo os Inventarioij 
e do que exifte nos mefmciS Cofres 'em Dinheire. ;> Pedras 
preciofas ., e:Alfaias de Ouro -, e-Prata' as fuas dividas 
aélivas; é paflivas com oSJuros competentes. -1 

XXX. 

Se os Inventarios, Efcrituras, Livros de Tutellas, de 
Entradas, Sahidas, e Affentos são feitos com a devida lega-
lidade ; fe a Adminifiração dos feus Bens he feita fegundo 
a Providencia das Leis; e as Contas tomadas no devido tem-
po i aos Tutores, Curadores, e Depofitarios; fe são legaes 
as Defpezas feitas com os mefmos Orfãos, e -as dos falarios. 

C ,u . .1 ..0U .LIO das 
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das Juftiças fegumlo,as Taxas; ou aliàs,'fe ha abufo, do-, 
lo, conluio, culpa, ou omifsão por qualquer maneira.., (i) 

, r 

.-7.Eftabelecimentos Literarios. 

Efcolas Públicas: 

, XXXI. • QUaes são as EfcolaS exiftentes para o Enfiou  Público, 
fejão das Faculdades Maiores em toda a claffe de Scien-
cias; fejão Artes, Linguas, Bellas Letras, &c. com 

enumeração das eflabelecidas pelas Authoridades Civil, Mi-
litar, e Ecclefiaflica : Os Profeffores de cada huma delias, 
Ordenados que vencem, e Efluclantes;"que as frequento, 

- .„ ' 4;1, -1, 

• r Collegios. ,ts 
o'fnr.-•r rr•az b:.e. 

'mau. 

SE ha Collegios, Sem' inario, ou Cáfas. de Enfino, fun-dadas por qualquer das ires ditas Authoridades Públicas, 
ou Initituto Particular: O feu Titulo, fundação, e antigui-
dade • o numero de Mefires nas Sciencias, e Artes, o dos 
Collegiaes, com o preço eftabelecido pela entrada, e coo-
fervação`.de cada hum, e o dos Creados de todas as claffes ; 
o feu fundo em Bens de raiz , ou móveis ; a Receita, e 
Defpeza ordinarias ; o Dinheiro exifiente ; as Pedras pre-
ciofas, e Alfaiax:de Ouro, e Prata, as dividas ativas, e 
paflivas com o vencimento dos Juros competentes :- A qua-
lidade de Edificios nos mefmos Collegios, nos Dormito-
rios, Aulas, Officinas', Cercas, &c. 

..í• ' 
ra -

ett:.1 Aca-

t) Od. Liv. 1. Tit. 88. 
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Academias. 

XXXIII. 
A S Academias de Sciencias, Artes , agrarias , e eco.: 

nomicas com declaração da fua fundação , e Inflitu-
to ó manei.° dos Socios, e Serventes, e á defcripção dos 
Gabinetes, e Livrarias: O leu fundo,' a Receita', e Defpe-: 
za orclinaria; o exiftente em Caixa , as dividas aaivas , e 
paffivas, com o Juro competente. .r, 

., Gabinetes j'ardins Botanicos e Livrarias. 
,;.. O 

XXXIV. ,i: r, z OS Muzeos Laboratorios Chimicos, Gabinetes de Fy-
fica , e dbfervatorioa Mathematios com declaração 

individual dos Produaos, Medalhas, Artefaaos, Inftrumen-
tos, e Machinas: O feu Regulamento interior na arruma-
ção ;Te4ireparaçáo e:o fyfiema de Hiftória NxturalTaticipta 
da.paya..à Nomenclatura das Producçóes. ,;)Lur) ,orb 

anb o ; Po J XXXV. 
#s-PlaàtasReinicolas,. e- Exoticas dos JardinsBotani•:. 

cos,: eife neftes fe, fazem tnmbem experiencias, • para jritro4 
duziç fe não cultivão.nó Paiz ,• e o,fyftema,de.Bcg 
tanica, que. fe fegue para as claffificar. rad) 

o „ ìb LN:9q 
zfiL cAsjLivrarias com a relação dos Livros., Manufcrip 
tos, e.DiplfanaS. 

XXXVIL 
Se eftes Eftabelecimentos ,:são públicos , ou particula-

res , e a vantagem , que delles refulta ao Bem commum: 
O numero, grandeza , e Arehiteaura dos Gabinetes , Ef-
tantes,Salas, Eftufas , &c. ;!As- diverfas,claffes de Pefroas 
empregadas no minifterio . eferviço delles , o feu,fundo; 
Receita, e Derpeza .ordinarias Com a hiftoria da fundação, 
eido flue tem, concorrido para fe augmentarem conferya, 
rem, '$zçr. 

C íi 
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Eflabelecirnentos Ecclefiafticos. 

Beneficiar, e Commendar. 

XXXVIII. 
r‘Numero dos Beneficios das Cathedraes, Collegiadas, 

Parochias , e dos Beneficios fimplices com a declara-
çáo do Titulo, Padroeiros, Rendimentos, e Pençõ'es; e fe 
efiáo vagos, ou providos. • 

XXXIX. 
O Titulo, Ordem, Rendimentos, e Pençóes das Com-

mendas; as vagas, ou providas, e em quem. 

Fregueziar, e Igrejas. , 

, 411 , • 

XL. 1: I 

ifN Numero , e Titulo. das Freguezias Com o dos:Paro. 
chos, Coadjutores, Sacrifiáes, Serventes, Fregu_ezes 

de Confifsáo , e Communháo em ambos os fexos; o das Igre-
jas públicas, e Ermidas de RomageM ;•'erfeu Orago; qua-
lidade; e grandeza do Templo, a fua Fabrica , e fundo em 
Bens de Raiz, com o valor , e pezo da Prata, Ouro, Pe-
dras preciofas, Alfaias ricas, &c. A fua Receita , e Def-
peza ordinarias, dividas a&ivas, e pafiivas, e o vencimento 
dos Juros : O mal , ou bein ' que refulta • ao Público das 
Romagens, e o numero dos Oratorios de Miffa Particulares, 

Conventos, e Recolhimentos. 
:rrv.'IDOC, 7 9 

.f" C'SfrILM O 

Uantas sáo as Cafas Religiofas prUfeffas eRecolhi, 
mentos ; o feu Titulo Ordem, Fundaçáo, Padroado; 

i• o fundo para a fua ft;bfifiencia , o.Dinheiro em Cai-
xa, á̂ Receita, e Defpeza annuaes, as.pellaskle Ouro; Pra, 
ta, Pedras preciofas , e outras Alfaias ricas, dividas:- e J.& 
ros competentes.J XLII. 
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XLII. • 
O numero -dos Religiofos com Ordens, dos Confef-

fores, •Prégadores, Meltres , Leigos, Donatos, Adheren-
tes, Hofpedes, e Creados de cada hum dos Conventos de 
Frades. 

XLIII. 
Nos das Freiras , as Profeffas , Seculares , Recolhi-

das, e os Dotes refpeElivos; as Creadas de Communidade, 
e particulares ; os Confeffores , Capelláes Sacrifiães, e 
Serventes de fóra. 

XLIV. • 
E em ambos, os que noviciáráo, profefsáráo, fecula-

rizaráo-fe, e morrêráo em hum armo, dado com declaraçáo 
individual da Doença, ou caufa da Morte. 

.) e < Confrarias, e Irmandades.'" 
-. TI,L 5 C :J. 

1.3 e XLV." 'n n • 
AzcS Confrarias, e Irmandades,-fejáo Seculates;-óu Ec-

._clefiaflicas; o Titulo, e numero dos Irmãos ,• Capei-
lães , e Serventes ; o feu fundo , Dinheiro que tem exif-
tente ; a Defpezkordinaria-,e Rendi-mentõ annual3 as Di-
vidas , e Juros competentes ; as Alfaias de Ouro , Prata, 
Pedras preciofas, e outras de preço. 

Eflabelecimentos de Caridade Seculares, e Ecclefiaflicar. 

XLVI. OS Hófpitaes-;. Albergirías, e Mifericordias , o feu .Ti-
tulo„•.e Padroado ,, o numero dos Irmãos, Achninif 

tradot`es; .Efcriváes; Difpenfeiros, Enferrneiros, Serventes; 
o dos'Medicos, _Cirurgiões-, Praticantes; Boticarios,',.Ca• 
pelláes ; os Enfermos exifientes , e os que em hum armo 
dado exiffiáo no principio entrárão, morrêráo, e fahírão. 

XLVII. 
A qualidade, e fituação local do Edificio, fe as Enfer-

ma 
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tilarias sáo lavadas dos ares e as cautelas , que fe prati-
cáo para evitar o contagio ; 'das Officinas, e Cerca; o nu-
mero das Camas ,,.provimentos de Roupa de Linho, e mais 
,Alfaias precifas: O feu.fundo, Dinheiro em Caixa, Peças 
de Ouro, e Prata, Pedras preciofas, e Alfaias ricas.; a fua 
Receita , e Defpeza em.'ànnos regulares , e as dividas 
àaivasr,` epaffiVas étlip o vencimento dojüro. soVi 

XLVIII. z zo 5 
Qmes sáp. os aaoS ag Bem Commum a que s*áti obri-

gados eftes Eflabelecknentos nos diverfos objeaos para .que 
foro inflituidos; a fua prática effeaiva, ou o que lhe obfla. 

i;5O ,21.. 1.1193 

c.. ebaEio:; e4,4k9L. Capellas. ) oti*:nrn 
. :.; ,fr2agog :42 
XLIX. ONumero fejáo da Coroa, ou 

particulares; a fua antiguidade , fundo , e rendimen-
to ; as Peffoas, que as adfinidaráo , os Encargos, a que 
sáó obrigadas ,-, os 'que. ao-efláo fatisfeitós. hos' anhos .án-
teriotes., zDErrill sob Ç';')r!!!3r1 o. e • o 
.:1IL L1191 5..!) ;I o P.':,1.159-15?, 5, 231-7A 
iU 149g,, Prodücções Natúraes. ;riba a 53'11 

'3grT10") ;,,11.11:9 ?,róiv 
Reino Animal o 9 ,zálormq 

ttm.\\,- Bej 7 ir:: 

eN Numero dos.Cávallos , Macho Mulas, Eggás;'e 
Juinentos: Se Jia Rebanhos 'de Beftas:-..; e «ó, preq& 

dinario'clás.de talhe; .e...fadigae dai Parélhas de bowiluad 
lidàde para tirciá de..Catroagent,t Seiliá.)Feiras'déiBeflas,3 
' e de que partes.,concorrem.'49t.nolhx.. zort.1- 4 ao 

. - 
05 oitt)!9.ó. 

za.til.coi3ffit;,3 okswil 5 ,5;:slikup A 
Catí-



(42•3;) 
lisul u agir 9 

Caudellarias. ai:e cra 
I 

OEflado das Caudelarias , e fe.he precifo_erigir'algu-
inas de novo, e extinguir outras : A liga de todas as 

Egoas, Cavalos de Lançamento , e Crias com os finaes, 
idades, e nome dos Donos: Se a fua Paflagem lie em Con-
celhuns, ou Communs ' • e fe neftes tem prohibido as Ca-
maras a entrada do Gado mítido. 

!..LII. ..5 • sob 
O tempo da venda dos Potros; fe antes fd fazem as 

efcolhas para prefazer a falta das Egoas.; e fe algsima def-
tas fahe para fóra do Reino. 

LIII.' - 
As caufas , que pofsáo concorrer para o máo eftado 

da Caudelaria ; fe os Candeia fazei* as Molltai nós tem-
pos devidos; fe são grandeg as Superitnendencibs feria 
mais conveniente defanexallas; fe asEgoas fé difiribu'em por 
suem as'não pôde fuftentar com ifenção doa Ritos 5, fe 
eilá completo o numero delas para cada hum ...dos Cavai-
los ; e fe eftes são capazes de Lançamento ; fe por abulo; 
conluio , ou foborno ellá arruinado tão importante Ramo, 
e são vexados os Lavradores/ 

Gadot, 

LIV. 
(-N Numero dos Rebanhos, e Cabeças, dos Gados Va-4 

Cabróin, e Porcos; as fitas diverfag 
Cagas; o preço médio das- mermas Cabeças , e dé fuma 
Junta de Bois ordinaria, e melhor ; as Paftagens do tifo; 
os Mantimentos , de que fe nutrem nos Curraes ; as filas 
Doenças, e Mortandade commuas; as caufas, e Remedios. 

A quantidade, qualidade, e preço das Carnes, Lana, 
e 



4» 
e Leite, Queijos , Manteiga , Courama ; o feu confu‘ 
mo, extratçáo, ou falta. 

LVI. 
As Pofturas, e Provimentos das Camaras , e Correi-

çd fobre:.eftes ditos-'Artigos.; é fe feria mais Conveniente 
.augmentallos rei 'diminuillos em todas, e quaefqüer. das fuás 
,claffés ,:irelativamente'á Agricultura. _i. ) 

.)r, áti LVII. á:: 
) A qUalidade,,,abundancia e preço das Aves manfaS, 

Caças muda, e groffa, dos Peixes d'Agua doce, e falga-
da, dos Mardcos, da Seda em Rama, do Mel, e Cera; 
os -Reghlainentos économicós das Terras !leites Artigos , e 
Le ao fugeptiveis,de augmento. r 1: J 

"bus Peenar;sk's. -J) 
" 

<145- tfr t: LVIII., 

A S Artes Pecuarias relativas á creaç ' ão e conferva- 
çáodos Gados , idas .Abelhas, dos Bichos da Seda, 

e á fiaçáo_defla ao Preparo das Laos , e Couros , a fa-.• 
kifira_dOs.'-Qteijos,- e. Manteigas:; á Salga das Carnes., e 
Peixes, .áiPefca, &c. com a déféripçáo das Machinas.cóm-
petentes, -e •methodos adoptados. ,tt . 

e; ; Ob.41114 Oà; 

Reino Vegetal. - 

kalidades gelveS..dos Terrenos. 

LIX. 
E os Terrenos eftáo fintados entre Montes, Rios, Praias, 
Efiradas; ,Valles, Bofques, Alagoas, Mar; e fe os mef-

mos Montes, 'Marés; e efiagnaçáo dos Rios interefsão, ou 
damnificáo a Agricultura. 
e. ,11 : LX. 

Se sáo montuofos , ladeirofos , :planos , inundados, 
falgados, regadios, feccos, humofos, argilofos, calcarios, 
areentos., pedfagofos„,mixtos, &c. ,• / 

LX1, 



• ( ) 
LXLt 

' O numero, ei.e;ftensáo dós Predios tapados; abertos, 
e comixtos , os que são fujeitos a Pattos'Communs , e os 
occupados com Gráos , e Legumes , Hortas, Prados, Lig 
nhares, Vinhas, Olivaes, Pomares, Soutos, e outras Ma-
tas fruaiferas ; ou com Pinhos , Carvalhos , Cedros , 
Montados, Coutadas", &c., e o feu bom, ou máo efiado. 

LXII. 
O numero, e efpecies de Arvores fruaiferas, e infru-

aiferas, das Plantas Medicinaes, e das que fervem para as 
Artes, com declaração dos fitios, em que fe acháo. 

LXIII.' 
A extenso, qualidade, quantidade, e valor dos Cam-

pos incultos- , e cultivados pertencentes ao Fifco , Conce-
lhos, Corporaçóes Seculares, e Ecclefiafficas, e aos Parti-
culares, com declaração dos que sáo vinculados, e dos que'. 
fe cultivo de conta propria ,, ou fe arrendo , e afforáo 
com o nome dos Poffuidores. 

-1 /V ") 1 

J() Baldios, e .11Lninhoh'i 
, •ri9 Cqi:' o rr 

LXIV. <- 1 
Ç E às Camaras tem feito cultivar alguns Baldios, e affo/' 

rado outros em beneficio dos feus Rendimentos; ou fe os 
tem dado a Particulares, e com que Ordens:« Se os Povos 
fe fervem de todos para os feus logramentos, ou fe ainda 
fe arrendo alguns para paflos de fóra; fe as ditas Camaras 
tem Cabedal para arrotearem os que affim fobráo; e fe os' 
mefmos Povos querem antes que fe lhes divido em pórçóes 
iguaes os de que fe fervem em commum. 

LXV. 
Se as Terras dos Particulares fe acho Maninhas, por 

incuria, aufencia, ou pobreza dos Donos; por fe terem en-
tregues a Colonos negligentes; por faltarem ettes , em mi 
zao do pouco confummo; por eftarem oneradas com Fóros, 
e Contribuiçóes exceffivas; ou-pela Lua efterilidade. ) -c 
- LXVI. 
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, As yentagens, que fe poderio tirar da arroteaçáo das 
Terras incultas em proporçáo da fua qualidade, e confum, 
mo dos generos ; qiyaes deftes lhes ferido mais proprios, e 
o orçamento das Defpezas precifas. 

; LXVII. , 
A quantidade da Sementeira , e Colheita <dos Grãos 

em annos regulares refpeaivamente á qualidade do Terre-
no ; g que h9uve nos 20 annos prereritos immediatos, 
fegundo amaior abundancia , ou eflerilidade, declarando as 
caufas," que fe puderem defcubrir para eaes effeitos. 

LXVIII. 
, A Renda commua das Terras por Giras com a dif-

ferença da Lua qualidade ; todos os onus reses , a que são 
fujeitas ; o lucro da Cultura erit sonos regulares; e fe, em 
geral , he maior que o do trafico , ou Juro do Dinhei-
ro: < . , ; 

LXIX. 
As mudanças que tem havido na Cultura das Produc-

çóes ; 2S que fe introcinzírão de, novo ,, ou deixárá'o de fe 
fabricar, e as caufas ; as que c'onflituem o Artigo princi-
pal no Paiz ; e fe feria mais ivèrftajofo diminuillas , ou au-
g,meurallas relativamente kneceflidade das que faltdo ?. Jr 

; 1-,XL k ()UI/ • 

, A prática aélual)da Cultura dps Grãos , Legumes, 
Linhos; Prados nattiraes , e artificiaes, Arvores,-Matas,. 
e de todos os mais Generos de Producçóes, no amanho das 
Terras, etnenteim, Plantaçáo, Confervação, e Colheita; 
e a defcripçáo dos'Infirumentos,,de que mão. 

.111,...• :1 ff10 ; ,) 1 ZO 

Arte, Ruflicas. 
;n41 2',; ,1 ,46 

LXXI, r 

methodos Adoptados para: 'o preparo , e faaura do 
,Pdo,Viohos. Azeites, Linhos, Couros, Laus, Se-

das, Caryk,',&c.:corn;o,numero, e defcripçáo exaâa dos. 
çj Moi-



Mcnhsd' a'gu'a-;e.eento , Lagares ,`Fiji.'noS,' InfiVturieti, 
lefs;-`e •Maqiiinas;9'de•que fe,fervein."? -4̀r. • 

o . ,J tói:Hb 
-L'r5lOs'obfiacúlos fyficos'"da''Agricultura,' proViticióS dó 
Clima ; e: tuftção • dos Terrenos; do S' Paffaros tgL 
norancia da Arte da Lavoura, &c. O valor ordinario dos 
Jornaes nas diverfas'efpeCies-dé trabalho rullico com atten-
çáo ao (bico , e idade dos Trabalhadores; a fua diferença 
de 30 annos até agora, eVa; Providencias das Cantaras fo-
bre, efi&aftigo';':o .numero dos Jornaleh'os empregados an 
nualinente'declarando tambem o numero clos,que são da 
propria7Terrà; ou das •Provincias, mi dê fóri'do Reino.'t 

?.(3!1<-• 1 LXXIII. lo ,Lb Oty..1 P.  ',4 

obfiaeuloS••moraesela mefma<Agrictiltur.a:por effei2 
to do '•abatiment6 7-em que-fe ach'do os Lavradoresre vici2 
lenciast que.. foffrenr; pelosvexéeffos-da-JurifdiCç'ã'o CiVít; 
Ecclefiafiica ;',e Militar ,''e-felos doPõelerofeis ,pela'riiitP 
tiplicidade de Foros, Contribuições , e rigor abutivo na 
fuá,éiacção; da,careflia dós Jortiaer; eth razá6rilá'âs, ge-
netos da-priraeda necellidade;, el'faltá' de Braços provinda 
do grande numero de Vadios;) e'óéeupados•einrbutraS-Af'j 
tes; da livre entrada para o Efiado Ecclefiallico ; das emi-
graçóes repetidas para as Terras de Luxo ; de eflarem mui-
,tos , e grandes Predios nas mãos de poucos Proprietarios; 
defies, ou não cuidarem por fi nas Avogoarias , e Cultu-
rai;tou arrendarem a quem attende fó á Colheita; ?e não 
á confervação do Solo; da falta de Polluras convenientes 
da inobfervanCia. das Leis fobre Coimas , e Befmarias ; dá 
difficiddade .de exportação', e da falta de Commercio dos' 
generoS. rh t. ;LT1 

!O 0.1i9dí; , 1 a .,r1 Reino Mineral. - 110 

:c, !fi, 11 51 

• 1 LXXIV. . AS qualidades de Terras com a applicaçáo que tem' 
na Agricultura, Pintura, Tinturaria, e outras Artesi 

a diverfidade de Pedras o feu tifo há Architeaura, e as1 
D ii pre-



•( ) 
.precioras; que •fe,achão avulfas ; „os Montes. Salinos ,-'e 
talicos ; a riqueza dos veios com„ a, çlefcriPção, xaá.la, das 
efpecies, matrizes, e fitios;',.em qtie fe achão ; o numero, 
qualidade, e extensão das,Marinhas '; o 'das Aguas,Ther-
.maes, :éMineraes,, e as doenças para-_que,são,uteis, nrrulD 
4,nrrit.. • O nb sit.A shestn 

..drtes.,./Wineralogiças. un'ttingrot 

ri-n.r.ifi,b r £ • -•tr,L.!!' T 5 h rd 5 oiS1 õrr'Ot9" . . . 
_•• 1:XXV. 5,--Rr;  

S _ha algumas,,Offirçinas para A .extracção das Minas. 
Metaes, e,de que efpecres'; .fe em outro'teMporashou4. 

ve ., e :o motivo porque ,não., continuár'áo ;. fe • as. Minas fe 
achão perto das Povoaçóes e dos Portos de NavegaçSo; 

fe„ as Fabricas eítão..pofia,s aonde ha ,abündancia d'águas, 
esde coUlthuftivel..it a riqueza •_clas mefmas, Minas é:á qtran•-• 
ticladé de-regulo;,,,,que"dão.proporcionadamente á matriz; 
com kdefclipção:exaéta.:das Mashinas;Ãe que usãô, 

2.,,UXYL;) 
„finalmente 991; hum anuo dadgo preço,,qnantidade;' 

ço..a.çuawk ,..cfobra•;., ofJi falta dé todas , as Pi'DdticOeS' natlk 
raes pel lfné'dida,Lque•lhes çornpete. »h OifflL1..):]rufp,„; oh 
-iffig 2d) z o iiq Liselina. vil ;,b 

rri iri5!£fi'.; .,»ULlilantifaRtiÈaS• ábiTY:01 zoe 
• 201-1W5i1C10-1d :)91(1 29hT.,in 9 < 291 

y -[A LXXVII. • 

AS FliverfasrManufaéluras , que ha. no Paiz era todas 
as 'claffes; o numero de Mefties; e Officiaes; 6preçO 

do genero ,. e da tno d'obra dos Homens ;A-Mulheres , e 
Rapazes; ou feia eftipulado por Jornal, ou <pela quatitidade 
manufaélurada ; fe os Artifices empregados são da .Terrai 
ou de fóra; fe o Enfirrb doS' Aprendizes he a Dinheiro, ou 
a tempo A antiguidade deftes Efiabelecimentos ; as diver-
fas epocas do feu augmento,-otí decadencia ; o feu citado 
aálual , Privilegios e Iferisóes.;:a tlekripOo',- e número 
dos Texes. , MaChinas , e 101-rumeinos; a quantidade.ina-
ritifaáqrgda.,..em hum sono dado proximõ com a dos ante--: 

ii rio-



Tiores-Ea io,:ou• -.3coa eflaiparte ; .:feçax-materias:priineítas 
sáo do -:do.-Paiz dóal.eincri-das- Conujffas,iou:de .fif?-
ra ; fe.fe'obferva. or_Regúlarriento EcOnOmico, e 'Renneri* 
to prefcripto. paradboa qualidade dai'Manufaéluraséou .fe 
fe pratico fallificaçóes por qualquer mat,leiía 4ue fejd pá= • 
ra as tornarem imperfeitai.' 7...(Y) 

• 212, zA. 
,; JÁ okÀ• eslibCommerciá;-e TrajTio.2 9 

,-')• moD 
,•' n ONumero de Loges de Venda pública, e Armaiens de 

Livros, e Generos; dé" Boticas, Tendas, Tavernas, 
Botequins'i,-,1Eftalagens ;; Padarias Vendas-, Lugares de 
Praça r,..<:; e -•Affougues „ com* o 'confumo;•defles beni: hum 
anuo dado proximo, por pezo e Rezes. .o -ob c, ml.;.) 

.00dX. • 
k•differ'ença.:',dos pezos ffl.medidas",.'do rliquicW 

, -,e.èxtenfo ,entre as Terras htimas-.com outras, 
Corte, ft niup. 

.of.;1e3enner..)1LXXX,-,'..3bRIrnT go!) irnsvi 
O preço do aluguerf3Ori dias; e legoas, dos Bois jun-

gidosde Béllas de Cella , e Jumeritos;, déSeges`ile ar-
ruar ;'`e• jornada; - de Liteiras; e-Carros, e o'Carreto por 
Arroba, fegundo as diftancias e o valor dos Fretes ..:o 

LXXXL 
As Feiras eftabelecidas, annuaes menfaes , e fema-

naes; os dias que durão, e em que fe fazem; os principaes 
generos de concorrencia',' e as partes donde são condu-
zidos ; 'á formalidade , e grandeza das mefmas Feiras; é 
os feus Privilegios. , 

J• DOOM. 
O Commercio interior, e exterior; os effeitos da Na-

tureza e Induftria, que fe vendem , e permutáo , fejáo 
de neceffidade, utilidade, ou puro luxo ; e fe os que en-è 

trio 

( - Lei de-7—de Janeiro de z6,0, Cap. XCVL 
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trão lie para reexportar , ,ou-ipara confumo. A .Exporta,, 
ção,' e Importação ,:por Agoa -,-..e.Terra; .párra onde, e don: 
de; fe hé -feita por•Vafos ou Almocreves do Paiz ;ou 
-de fóra; e a fua diferença riáTomma 'dos_valores; que de-. 
ve indicar a )3alança.-: . sn ifi C,IiDLE,1 si 

LXXXIII. J1amj f"airo; te ti 
As Caras principaes de Commercio Nacionaes , e 

Efirangeiras ; e as Companhias efiabélecidas fejão Reaes, 
ou particulares com a declaração do objeao, Accionifias, 
e Fundos; o feu Regularnérito; Condiçóes , antiguidade, 
e eflado.nrit. , 

LXXXIV. AAA) aç J 
t_Se a Exportação he fé. do Tuperfluo;:ou fe fe faz mo: 

nopblio :dos igeneros-: neceffarios ,: para ife vehderem.: corri 
damno do-Povo. obkli os 

Sé 'os do!Paiz 'eri-1 cru, ou manufaauraddX-.SSofprefe-
riveis, na ,cOncorrencia interior, 'è exterior:, -pela fua, melhor 
qualidade, e preço; fe o Efirangeiro commerceia fegundo 
a permilsáo dos Tratados ,6Ü põr Contrabando. 

?iort af:!. zgerA9; Lxxxvji,,,,i. et. rwi, 
..,:Qi_iaes'-:sáo os diverfos Direitos 'que fe...pagá'o.patá 

a Coroa em todos os ramos, do ComMercio , feja Nacio— 
nal, ou Efirangeiro. .a ç 

• 
•r; _ 11.≤;:d , Navegaçáo. •T,D aA 

m`.41i6 is.1) ao , 
LXXXVII. . • 5 ONumero ',', e grandezá por Toneladas , qualidade, e 

alado dos Navios de Guerra, Mercantes, e Embar:, 
caçó'es miudas, fejáo da Côroa, oü de Particulares, perten-
centés a quáéfquer dos Portos defies ReMos; ou fe achem 
ancorados; ou aufentes ; e os do Reino , ou Efirangeiros 
que entráráo, e fahírão com as fuas carregaçb'es de Impor:, 
ração, ou Exportação em cada hum dos mefmos Portos. 

LXXXVIII. 



‘,) 

Sat os Vafos-Nacionaes são Teitos,.nox proprios EL-
e as niaterias de confirucção. produzidas, entre'nók; 

as diverfas :qualidades importadas com o feu vaor»;esnhuu 
anno dado proximo, e nos anteriores' ha ao, ou 30 a efla 
parte..io/ 1,:aTaa') , 28-1"1.-a Z.. Ma 512 

.a.8?in ,rJuftiça', e Fazenda.' 
. . 

CoWeigo. 
_ r • .2 
< LXXXIX. ▪ í {10 ) 

D Orque maneira os Corregedores das Comarcas.,exercir 
tão ,a Correição nas :Ferras fe deixo de a fazer,:em 

algumas , e fe.entráó em Iodas', ou fe chamão os Povos 
fóra dos feus a diverfos Concelhos: Os Artigos que .inqúi-
rem de Oficio nas Devaffis Geraes, e Audiencias dos Pre-
zos, ;PovoS,,e:›Cimaras ;•>fe fazeni as Cw'ridas, e Vifitas 
ás Coufas Públicas ..com os Officiaes!das .mefmas: Caniaras-, 
e Pefffias intelligentes ,‘ demarcando os,CampoS para as Plan-
taçaes,,' e Cultura;,i"è acordando nó que,iovneceffario pro:". 
ver de Bem Cornmuin.., (a ) ?„.. iq R dl ri ; 
..b )5xo '15• 5vL, ».1 

• Se como provém fobre. o .CiVel; :Crime -,".Orflos 
Camaras, Bens dos Concélhda; Policia, Foraes Lançamen. 
Soa, Exacçóes, e o mais femelhante, fegundo os refPeEti-
vos Regimentos, e Leis. ...T.; 

XCL 
Porque maneira fazettias Audiencias das Chancella-

rias; fe entráo para ella dentro nos Concelhos', ou fe chã; 
mão fóra os comprehendidos;) fe he.feita a .Citaçãb peffoal 
a enes e lfe em tudo, o mais fe obferVa á rifca a Lei.no-, 
villirria,: que as regulou. (a)11 

.bur; 
,;) .69b!, 

• r : 
• • 

( a ) Ord: Liv. I. Tit. 58. 55. 45, e 46. Lei'de zo de Março de 1621,..41.;7 de Jaz 
nein:. de 16544, Cap. XCVI. 
(z) Lei de 7 de Janeiro de x75o, e de es, de mellno de I756., 



( 3% ) 
XCII. 

-r Se em quanto fe demoro nos Ligares levo Diarios 
,ás Partes por quaefquer Diligencias , ou aélos de feu Ofi-
cio; efieja, ou não principiada ou concluida a Correição. 

Se nas Terras de Juizes de Fóra conhecem por acção 
nova , e de que caufas; e nas dos Ordinarios em que dif-• 
tancias. 

XCIV. 
Se antes de falirem fazem a Audiencia Geral do Pro-

vimento com affiftencia da Camãra, Juizes, e Concelhos 
•publicando as fuas Providencias, corrigindo o abufo obf: 
tando aos eXceffos de Jurifdicção, e dos Poderofos ; defe-
rindo ás Partes , e conllituindo Pofiuras folemnes para o 
-Regulamento Economico das Terras. • 

•••• XCV. 
zjF: •Se em obfeivancia do § 54 do feu Regimento tem 
mandado notar em hum Livro; que devem trazer comfigo, 
toda • as-coufas ,que 'provêrão Alm a. bem da Juíliça , e 
Fazenda., como entre,„Partes , ou da Governança das Ter-
ras; não fe, para ter prefentes as Providencias ;que lhes dei-
xou, e deve fazer executar ' • mas porque he obrigado a dar 
parte a' Sua Alteza Real do que proveo Telas Repátiçõ'es 
competentes. _ E 
• . 

Provedoria.. 

?r,b 'XCVL r •r)fil •;10(; 

.11-"N E que fórma os-Provedores das Comarcas exec.utão o 
Offició 'fe tomãel Contas aos Concelhos ; e fe-

paro á Terça Real •no Livro de ReCeita., e Defpeza da 
Camara pela totalidade do Rendimento; ou fe as multipli-
co em Livros de Receitas parciaes , levando falarios em 
cada hum delles feparadamente, além dos contados no dito 
Livro da Camara contra o eftabelecido na Lei de 7 de Ja- - 
neirõ de,I7s0-02,E$ • .N :3 .o? 

omism ób XCVIL -" 



) 
L'ib.10 , XCVII. ji on 

Se fazem Audiencias de Reviflas, (1) fe lhes préceQ 
dem as dos „Juizes VinteneiroS-; e Almotacés, (2) e fe cha— 
máci' para ellaS' os Nvos feira- dos feus Concelhos Cc.:Os mef-
moS Provedores julgo as-Coimas com legalidade , ou ata 
bitMriamente fem dar a razão, ou fundaMento; e Te dimi-
nuem ;ou altero, a elle refpeito, as-Polluras das'eamarasi 

.)s•.-iy.. . t XCVIII. • •„:io 151: i'3L11.2 
il%. O,iaes sáo os falarios, que levo das ReviftãS;-fe nél-

les abforlèm:oí.Terços Coimeiros dós Jurados,';oti. obrigo 
violentamente os Vinteneiros , ou Procuradores a pagaflos 
de fia Fazenda ; ou .fe os Mo dos Conhelhos , e não das 
Partes condemnadas, como requer a Ordenação; fedias sgo 
convocadas para as ditas RevIllas pelo abufivo meio de Edi-
e-Piegão, ou Por Cifãçáo peffoal -na fármaTda-Lef! 

e Se ,iérn feito os Tol;nbos dos13ensr. dos inefrhosCon,r 
cellibs, da :fuá _compeiencia fe .conféntem. ás; Carnaias Def-.; 
pezasNue aio •-fejgo efp'ecificamente: determina4aspe1a 
Leis,' ou --..Proviséés-;-: fejão .2 ;titulo e emolumentos ou de 
Propinas; e fe 'quándo eflãs,s'ão.legitiinas.as ,a.bongd„aindj.,_ 

.1E) E no 
, „  

`.( ylAs AudienCias de kevifia (orlo extinaas' -:abfolutamentepeló Senhor Rei .Of. 
3Páo 1V. ara fokmnillima• Lei de zo de Agofio de 1654 , promulgada a Requerimento, 
do Efladd' dos Povos no Cap., XXIV. dás Corres Gemes ; que celebrou ern 
fendo,lhprefentes as vexaçées,: que com elo fuffriáo -os mèfinos N VOS.., ;as ,quaes 
fe lhe havrao reprefentadolras Cones de 5642 , e 5645 .; e antes as mel-mas violeneias 
déráo'cau'fa i proceder o Concelho' da Fazenda Suma Janto na Prefen0,dOi, GOvernado: 1 
les do Reino; e ao Delèmbargo do Paço a huroa Confulia-fobre ,a lua exiidçáo.,,Rfia. 
1.`,ei foi, e he eicatlarnenm-obfervda em hljernas CoMareaS. , "em Mirras fe tornárao a ' 
introduzir as mefmas Revifias ,. por effelto dás éfpurias' Doutrinas do Tratada de 1111g) 
erre Provifiris C4. VII, e Addições N..6; pois que pelo iinereffe' que refultava aos , 
fc.'Authores'Par , é Filho,' fé as praticarao nas Provedorias Lamego , "e -AU' 
garve que fervíráo , mas até declamáráo,contra a tnefrna folemnillima Lei , que havia 
34. anum tinha fido protmilgada; ourando de mais a mais imputar ao dito Senhor, 
que o fim della fora 'fbmente-agradir aos-Povos; de qdeiri -Per-tendia •eiríg;1 Tribútos. Se 
a.obkffidade'daquelles tempos foffieo a pnblicaçáo de P011,ttit£1.5 táo atrevidas e 
noras, ao menos nunca devrao .fegui6fe -principalMenieT6ifia 'das nofihi que 
explica° bem até que ponto pfide chegar a Authoridade dos Doutores Reiniculas ; fin-
do certo que procedendo-fe (abre as Coimas na fórma da Ordenaçáo , e (em toes Re. 
vifbás ; fe das itiefriiãs-Coimas , e fe rira ae. POVO-ffiiiiii"grandi— 
vezaçáo, que os cffilos, e arbitrios tem progrellivamenw.moltiplicade.../%3 1.0 (1) 
(2) Ord. Liv. I.. Tit: 7.; Th. 68,  Alvará de.22: de Junho de 
1635.550 61i6n,L ob I 



( «34") 
no cafo de fe terem levado fem haver fobejos das Ordi-
carias. 

C. 
Se fe intromettem a paffar Mandados fobre os The-

foureiros dos Concelhos, para fe fazerem quaefquer defpe-
zas dos feus Rendimentos, ufurpando a Jurifdicção das Ca-
ntaras; ou fe abono as que affirn forem mandadas fazer por 
quaefquer outras Ordens, que no fejáo as dos Vereadores; 
e fe graváo, ou confentem que fe gravem os Concelhos 
com Defpezas, que não fejáo em feu beneficio. (1) 

Em ambos efles uizo.r. ; ri 4 

CI. 
Ç E nas Terras , em que os Corregedores , e Provedo-

res fe acho para fazer Correição, feja antes, no tem-
po, .ou depois da mefina contáci Diarios pelas Diligencias, 
ou Inquiriçoes; fe fendo predicamentados percebem os fala-
rios eomj:letentes á natureza do Lugar, ou do Predicamen-
ror; e fe.pelas-Informaçóes, que dáo as Repartiçóes fupe-
riores,,levao algum Dinheiro ás Partes. (I), :.1 

al. 

Se as.Cafas , em que fe apofentão efles Mililitros 
são do Concelho ou particulares; qual he a formalidade 
p-raticada om1s Apôténtadoris.sni efpecie , e em que 
~filiem,;- fe as Camaras tem -as Alfaias que ordinaria-
mente 'kólluinão feriiir;'reas erigem dos Moradores ; e fe' 
no r'ecebimento ufo, e entrega delias fe praticão abufos; 
tiú defordens; e times são as Providencias cru prática; pa-
na.aS fazer tornar a feris Donos fern damno; ou perjuizo 

1.1 GIL dS, < 
4, 

Sé, 1;âra%) "eicercicio dos feus Officiõs' usãO de Man-
dados,-, (3) ou Precatorios; fe com elles ;azem défpender' 

• Er. F •5!i,q• oltt, ond OS a 

• 
0_reLv Li t. . .0 I. T 54 7 e 71. 
Urd. Li To. I. Tli. 568, 5.50:Lei de 7' d'e Janeiro de ia. 

(;) Lei de 7 de Janeiro de 1750. 

i0 4fIn •:5V 



((35)) 
os Concelhos em objeaos de que no tem intereffe 
mefmos Concelhos .;-• efe rias'Terras'qnde iião2ha:•:Correio 
coftumáo mandar as Ordens-por Caminheirosperm«perjuio 
dos ditos Concelhos, da -Real Fazenda, ou das Partes. 

' CIV. 'JZO115.1.5 0P53 `.58 

-3.5T611 Quaes,.é quantos são os-Livros que rubrièã'o ;,os Pro-
vimentos dos Officios, que patsão; .e ',por« quanto tempo.4 

. CV. 
s105 Pro-VimentoS da' Córreiçáà,;'é-:Provedoria:.ffitimos, 

e..-paffados •fobre, os disertos objeélos ,da.flua •coMpetenCiá; 
e .a' -s" Provisóes ;sou Orderis.antigas;.:e :itiodethas decquael-

...quer; RepartiOes-,--r que ,coriftituem'. ci",regimen. particular 
-de•dinboS« cites Juizos, extrahidas dos Livros aCluaes;e fin. 
,dos;fklefde todo-fo: tèinpo. áriq , ;. ,filta 3 
055?5:15b9b eoo z,; 'flA 2315it5PRO o 

-5b511 rio Yereádore.t, :álinotacés i rinténeirar,n.elu4n zo"). 
25Irtnrliorr.91•Jb Iruf:;£ cï.o'l 02 L/155131 ou? 

29101119M sob .20451Lb5q as.CVL, ir./á 

S E, oi:Vereadqtes faiern:;L;e. Aiestazem, ás Polliffiás'por 11fás: ;•:ou'cono AcordáO 'dos: juizes:3 feffoas 4Qas 9k.e 
-Gaverna*,'1.:ma fárma' da Ordeniçãoi.; , fe. ã rfólenihd, 
,é-;tegitirRas.involve-m .perjuizq «Pública ;.(it zwq 

CVII..0 :19'108'ijILIAci 

Qiaes são as PotturasTffirT'onde fe dirigem, e as efia-• 
:belácidadé«.antigo kénipo, com as Próvisães; ou Ordens, 
.qtiqt.fe acharem nos Regifios, e digãq'relpeito.;aorRégi: 
:meti EConómieo:de cada humà das Terras. o j,irs ssoi 1«: 
.4r.:,pooq CVIII. or ,r) zo zilor.1 

2,=.,ioi.Sè outros Officiaes , que não-fejáq os da,Camaraing 
fármadita ,; fe.intromettem a fazer Pofiuras para o.:Gover--
no das Terras ; e fe em algumas Aldêas .fe confentemffe-: 
melhantes abufos. 

o ze 
ai o 2T:55511d10X3 SO;' Of5.105:-5 3:11,-)uoD xob 

- — E ii CIX.' 
—  — 

.s5 ? :55.1 ( 5) 
) Ord. Liv. I. Tir 58, g. 17, e Tia fi6,55..231,,q.29:: .5.5.1 .650 (s) 



((,36)) 
:•1-47 CIX. tr;9 ) 

c:•;r:z::Se..:os.Concelhos tem-Demandas com antros Conce-
lhos,-,au.com os.Particulares„Le pelo que.- (-a ) oi 

,so - , 
Se ellão ufurpadas algamas JurifdicOes, Foros , Re-

-gabas,: e"Beris dos ditos Concelhos ;- e fe fe tem traba-
lhado .para as fazer ,reftituir:aos 

.CXI. • 
Conio-; e qu'ando fazem-Verehçáo -aos•ToVasç'fe en-

tro nas fuas Aldeás e os ouv'em no'quelhes' he!relativo; 
-Te-clão•Providencias fobre: a reedificação das Eftradas; Plan-
-taçóes e mais objeé-los de Bem commum (2) ; 'é a:que 
.pratico- com • as 'raias , licénças Cartas de Officio ;-Aran-
zeis , e Eftivas; os falarios, que .por ifity.vencem'Osjuizes, 
e Officiaes pela Efcrita , e Affignaturas , com declaração 
dos abufos-achadasTellas•materiaS ; e-.o ̀ damiro , ou utili-
dade, que refulta ao Povo no afiado aêtual de femelhantes 
Providencias: Se elegem oijützes Pedaneos dos melhores, 

fegundó a'Ordenação; e fe' os:Jarrão crépéà 
de eleitos feria fer por meio-de Aggrúo ;: e fe' nas niefmas 
Aldéas!lth LiVros,;oti-Cadernos; em: que eftejáo tranfcri 
ptas as Pofturax das CaMarás, e Provimentos de Corrgição 
para feu governo. 
,-.1;j39.t2 o ffn'h.:1L2 o rir CXIL: 2fl 

os ditoi Juizes fazem; as Audiencias dá»Lei'fobré 
Coimas; e mais obiéçlos da- fui competencia; fe!os obrigo 
a tirar novos RegimentoS á fui culla ; 1 achando-fel ainda 
bons os que foro dados aos feuS Anteceffores; fe por qual-
quer maneira' as. Cámaras, 'Magiftradas oà outros Officiaes 
os onétão !indevidainente, tornando por iffo odiofos'- efleá 
hanrofos Cargos. ?0, 

. ' 

Se as mefmas Camaras, a titulo de Velharias nos Bens 
dos Concelhos ufurpados, condo falarios exorbitantes; e fe 

quan-

) Oid. Liv. I. Ti'. 58 5. 22. 
(2) Ord. Liv. I. Ti L 66, 55. :4, e '2s. • •Z .5 • (1 



(( 37 ) 
-quando fahein fóra em Vereaçáo, levo dos ditos Conce-: 
'lhos mais do que lhes he taxado na Lei (I) , ou nas Pro.: 
viSfies que obtiveráo ; fe condemnão arbitrariamente , e 
fazem cobrar com cuftas as mefmas condemnaçóes , kin 
ter precedido a Audiencia das Partes, eine lhes he'permit-
-tida por Direito Natural , e Civil -; e fe obrigo a affiffir 
-de cada Caía huma Peffoa ás Vereaçóes , e ás B(oeifs6es 
,Reaes das Villas ; e fe fazem Montarias, fem,neceflidade 
de formulario, e inflituidas f6 com o fim da condetnnaçáo. 

CXIV.-
Os Encargos peffoaes, e reaes, a que obrigão os La-

vradores; fe lhes impedem os Logramentos nos Baldios Pó-
-fé onero com Foros ás Arvores plantadas:nelles, 

-Contra os Direitos do livre ufo; e fe querem antes os Povos 
agricultar os mefmos Baldios, repartindo-os em.cominum., 

ob,„ •"1-
Se-em todas as Aldeas, tem eleito Efcriváes das.Coi-

nus:, ou fe fe pratíca o abufo de hum, f6 as ir afrentar g 
cada huma delias contra a fórma da Lei ; e fe da mefnía 
-111ineifa -tem -- elbitoTiSacadores 'para a Cobrança -dos Ren-
rdinientos -dos Concelhos, e execuçáo das Sentenças das mel: 
;más Coimas. @) "b orai-

CXVI. 5 

Se-eflas fe affentáo com individuaçáo do dia, hora, e 
(fido da achada, com affignatura de puma Teftemunha , e 
Fé do Efcrivão; e fe nos Juizos, em que fe fentenceáo a 6-
nal fem Appellação, nem Aggravo, fe fazem as tres divi-
.s6es•da Lei , 'entregando logo hum terço ao Jurado , em 
,premio do feu penofo officio ; e fe os outros dons são re-
mettidos ao Thefoureiro do Concelho, ou fe niflo ha abu-
fo. (3) -1 

CXVII. • 
Se os Almotacés tiro as Devalras; e fazem_ as Au-

di-
- ( - Ord. Liv. I.-Tita 66, 
( Lei de 12 de Dezembro de 1571. Regimento de 17 de Meio de .,i611', 5. 
( 3) Lei de 21 de Junho de 16;5. Priaviaao 4o'7 de Mito de 170,, ,Avifo ‹le 11 

de Maio de 1793. Sentença do inizo da Coroa do zo,de Slgollo de ,17.97, 



) 
-diengas', a•que's'ke-ot;rigados; e fe para aS' das Coimas, e 
-tóndemnações -convocão os' 'comprehendidos..por Citação 
pellic,à1-, ou por'Pregáo. 7 

/4,.1t CXVIIL IL:,d(15 ;11 

irrn: Sé '''os falarios das mefrnas Comas. sáo pagos. pelos 
''Concleffinados na fórrna da :Ordenação .(a ) , ou fe fe pra-, 
rtiCa',O,,abufo de (e haverem pelos terços do Concelho, 

pelos' bens .dos Juizes Vinreneiros ..cóm 
e)fibidiká.nup rrii:Y PF': 0) 

Em te'do-ió.i, juizos. 
t.‘1.4) 

zoibigH".,(r1,20ftlffIRIT' `.)"!0[.:rt,'7 

f r.\ S Attigós , queife'inquiremude officio nas Devafiàs 
geraes ' -fejátt.por Leisç.' ou Provis6es Particulares; fe 

aS"-Teftemunhas-sát) citadas , e déh,oa-fama ou Te aliàs 
fe.admittem as que fe offerecein , fazendo efcrever os feus 
-ditdb óát7po- dá Devaffa-fem• fet: erru-Autb feparadd co-
:Oo'Denúncia,.dando'Fiança;-'e no fendo Inimigo. ..(2 ) 

1; • CXX. ;;;•;n:..1 -
numertKlos•culpados;tque'Te:acharem,:pelás ditas 

:Devaffas geraes-,'; epelasrparticulares'i em, -hum armo -dado 
proximo , com declaração dos que fe 
e fe os livramentos farão P`OII•acCufaçóes ordinarias dos Pro-
motores , Joti -das Partes ; ou' por fímplices :reparos- de Ag-
sravds dos IVIiriifiros', que pronunciárao; e o merino ha 20 

o ' E -annos a efta parte.- , tu.; 
?.aat ai, CXXI. a':.;(.. 
Se nos livramentos de Querelas ;- ou Denúncias deixa. 

-dasrpelos Qterelofos á Juftiça.i, não ,fazem- pagar a &les, 
-mas fim aos Querelado'S, as Cullas , ,comes fe as 
accufaçeies foffem por Devaffa contra a fórma da Lei. .(3) 

Se os Officiaes-de Jufliça sáo' mais; ou menos 'do que 
-i5 he 

a ,.;' .7 §, i LivAll. Tit. 6;. ;. r .1 ,, ,..I ; : ) 
., a Ord, Liv. V. Tir. 117, §§. 2,16. • "' .- Off1// /j ,j5 ¡g.) ..) 

;) 01d. Liy. V. Ti,. ; i7, §. 16,1 Liv. III. TN 674. 6; % •Fxr.'i e.7, - k ,', ... 



( 9 ) 
he precito ' fegundo a extensão dos Defiti ' aos e des Ne, 
gocios ; te tem boa letra; e fe o teu moda de procerfar 
he concito, claro, e conforme ao feu Regimento ; fe al” 
guns delles fervem fein o ter , fem Carta, ou fero P,1"QViv 
mento. • 

Se em,quaetquer Juizos fe levo falarios por eftilo 
cabine, ou arbitrio, e quaea sáo efles '• fe l9 çontão nos 
Autos, ,011 Livros pelo Contador ; e te 9ae gef111,9 OffiçiQ 
de Contador ellá reunido ao dos Julgadores. 

ÇXXIV, 3 
• 

Se os MagifIrados, ou quaefquer. 9ntr9a Offieine$ tjfoZ 
pão a Jurifdicção huns dos outros 90 a extendeni ingg•n; 
petentemente; fe ha colido entrefi, 9- em que ingeria& .4 

CXXV. 
Finalmente o eflado da Policia relativamente á fegu-

rança de cada hum, á 'extinOo 'doí Vadios, e Mendicida-
de, á limpeza da; Rum, .4. pureza idas Aguas, e Viveres 
&c. com a relação das Providencias dadas em to interef: 
fante Ramo de Bem Commum,D 

zAri. 
okit. P'2104r19", ;P:aPi'LLT  

• ,.zi...-3t!A es 
. -.-') CXXVI. • .,t, 

SE os DonatariOs Seculares , mi Ecelefiaiiieos_.e.xtendem 3 lua jUrifilicOki além do,que, lhes he•exprelra ,.£ 
ralmente, concedida ;, e fe as Julliw.Tde,Sua Alteza Real, 
lhes impedem ,9 liyre,ufo da que lhes-compete';- fe' os,met, 
Mos Donatarios exigem do Povo •o que lhes 'is a Levi-
do; ou 9 opprimem por qualquer maneira., ,T41 
. • 5,t;-.1ÇXXVii• ?oflorp-,!' 

..:6• • Se os. Bitpos ; .,Minillros ' yirJtaçlQr$-.? .-triais Jtsfi 
ças Ecelefiallicas vexo os ,Vafrallos• 4,&a Altgzg: por gol; 
quer maneira que feja ;, jurildiÇO9 ;g:rjp9tal_.ço9h,`: 

cem 

( i) Ord, Liv. I. Tit. -48. 5. 15 , e Liv. ILTk. 45755. 55,e 56, sThutj 
49, e 50. , v ,sfusub suuL LD o (•,) 



cem do que no he 'da fua eompetencia;-fe ex"écutáo as fria; 
Sentenças por fi ; nos cafos eI4 que predisáo ldd,ajuda do 
Braço Secular; fe conto falarios Tem ferem taxados em 
gimento approvado pelo'rriefmo Senhor. r Se Multáin.indevi,•, 
damente contra os Canones, e Leis do Reino; e fe.appli-
cão as multas para outras RepartiOes, que no fejão ..a Cai-
xa da Bulia no fé- tendó feito compoliçáo com o'Com-
miffario Geral da mefma (I); -otr fe pôr, meio de Excom-
munhesies, Inhibitorias, Palictraes, &c. opprimém o Povo .; 
e commettem violencia: Finalmebte quaes são as .Conflittri-
Oes Paftoraes , e Reginiento por onde fe dirigem na 
parte que he relativa á Jurifdicção temporal; O numéro das 
Peffoas culpadas, e condemnadas do ForwEccletiaftico em 
hum anno dado proximo, e nos 20 preteritos immediatos, 

157 Fa'enda'..db -rilartri 
j-; rmitl : 

Ccqitadoria,r, e 511mox'arifado.r..k3rOil à 
oi7tt ,ttit U;gtlôt a moa 

cxxviii. 'Dripa nb OfTV, 
Uaes sáo os Proprios., e Direitos pertencentes á Co-
roa em quaefquer das,•Terrist; fejão Alcaidarias 

Alfandegas, Afforamentos, Almoxarifados, Bar-
cas, Bulla, Cartas de jôgárearas ,_Cenfos , Capellas, 
Confula dos , Córitàdas , Decimas , Dinheiros Al faias 

'fon Dono, Direitõs do Fórat,cdo Pefcado, Forngs;Héri 
dadé jugadas,,9LMarinhds , MatasMinas,-? Moinhos 
d'Aglia-,• é Vento;',Montados , Moveis -; Novos Direitos,' 
Olivaes Pefqueiras, Portagens ;• Real y d'Agoa, .Reguen-! 
gos, Reprefalià ,r-Sabáci•;!Senhóriós'9 )Sefmarias 9 •Sizas 
Novos Impoflos, Soutos., Subfidio`Literario, Tabaco, Ter-
çatlós Concelhos Vinhas I, Padroado das Igrejas' ; Bens'abin-
teflados declarando ccriiitaividuáçáo o numero va-
lor qualidade ;1 os que kpercebetri para, 

a 

,.,1 , ..91.1 
(z) Regimergo da Balla da Santa Cruzada, Cap. LV, e repintes. .9.¿ , o 



( 4' ) 
a Coroa, feja em Adminifiraçáo , ou Arrendamento, os 
que para Donatarios, •comprehendendo-fe os mefmos gran-
des Donatarios, como sá'o as Sereniffimas Cafas da Rainha, 
Bragança, e Infantado; e as Igrej.3 , Concelhos, Corpo-. 
rações Seculares, ou Ecclefiafficas, declarando-fe a nature-
za da Doação. br 

CXXIX. 
O liquido do que percebe , e defpende a Real Fa-

zenda em cada huma das Terras em hum certo anno da-
do proximo , e nos zoimmediatos a efla parte, com os 
calculos totaes da diferença. 

CXXX. Á 

Se nas Contadorias das Comarcas , e Almoxarifados 
elláo feitos os Tombos das Rendas , Direitos, Tributos, 
,e Propriedades pertencentes á Real Fazenda em cada huma 
das Terras com as devidas confrontações , avaliações , e 
medidas , com efpecificação da fua qualidade ,' e Titulos; 
e com os regifios das Cartas dos Donatarios, &c. ( ) 

. CXXXI. 
Se andá() algumas das ditas Coufas fofiegddas ou ufur-

padas; fe as tem affentes nos Livros do Tombo; fe efláo 
dellas de poffe algumas Pellbas fem juflo titulo ; e fe fe 
deráo a elle refpeito as Providencias neceffarias., ( z ) 

CXXXII. 
Se nas Praias , Ribanceiras , e Alveos dos Rios fe 

tem feito algumas obras por Particulares ;, fejáo Azenhas , 
Pefqueiras, e outras femelhantes fem a competente licença. 

CXXXIII. 
Se os Fidalgos, ou outras Peffoás Poderofas, Juizes, 

ou Officiaes concorrem direéla, ou indireélamente com ref-
peito; contemplação, intereflè , conluio, ou foborno pa-
ra o abatimento , ou diminuição das Rendas , e Direitos 
Reaes, por qualquer via, ou maneira que feja. (3 ) 

Se 

(I) Regimento da Fazenda Cap. XVIIL 
(a ) Ibid. Cap. IV. , 
(;) Ibid. Cap. XXXVII, 4,;) 



) 
ao , meómal uo CXXXIV,:mLik rn, ";) 

os'.' Contadores decorrem-as Cornarcas!,(e antes de 
porernjis:RendaS ,a Lanços fe.informáo com as Peffoas, 
que devem, do ellado das novidades., ...e mercadorias, que 
lhes 15ë-rtençáo ; averiguando nos.Livros.competente's o que 
tem rendido no anno prefente até aquelle tempo ; c:é' orçan,. 
do .o que poderão render até .d.fim; para com efla inftruc-, 
çao previa .poderem Melhor regular-fe.f6bre pilgffiento 
ou diminuiçao, que; deverá6 .ter as ditas, Rendas. (:r) 

CXXXV.. .1II 5 

Se os mefmos Contadores. • anteS'de fáhir das Terras, 
mandão afixar os Editaes neádatios para os que quizerem 
concorrer ao Lanços das Rendas (.2) fe.pralitão o 
abufo de mandareni'. Precatorios aós JulzesT tantos, quantas 
são ás, inefmas' Rendas, ;aidda que, fe! ponhão ; a lanços` no 
tnefmo'dia',' percebendo v é os Caminheiros que os leaáo 
latios das ,Aflin'atUrasp e CaMinhos cufia dos Concelhos; 
que(deMenhurria,Tórma csáo "4.2.6 ri gad o s. a'. ta es".' defp eza(:,3 ) 

CXXXVI. 
-1:;111 Se <Is-kende; ,e-M.Adminffiráção-fe éntregão 

abonai:108T; rhahéir ;Te cianil zelo; da 
Real Fazendat ofla Peffoas'&mtemp`açáo,- co'm .fini 
de aiiir;ereffar &;in •perjuizo da,Mefmacrazenda.l. -(4),áinl) 

CXXXVIL 
7-(Sg yo'r faleciMento, dos'Donata'rios ,,'-ngo.haveildo de 

fe tr'anfmittirem as frias Doaçó'es,,os Contadores váC,:tomar 
pólk. do 'que: Aluí-vagou' parara Real .Corom,,, dando ló-
go a devida, parte, (g) 

:l Ni)o<I at, CXXXVIII. eoiehiq a0 
oS'Alm6tatifes , e,Recebedores- com os'Irctides 

do .feti Offiio yigiáti .fobre•Mdo o que pertencecá Coroa 
nos-feg Altrioxatifedos., obllando' á fua, ruina-s!loitdeca-

( • sup amtu,m , e," 2,:..opit.ip loq - . 

Cap.   LX.  
( 2 ) IbSI. C2p. Lxxvr. 
(,) Ord. Liv. I. Tit. riz, S. 72. dtt.01/,' cott•dbi!,11 ( r ) 
(d) Ibid. Cap. LXXVL .VI .t;d5 ( 
(5) lbid. Cdp. XCV. • nvaLxx eq.2Z.) 

a. 



( ) 
dencia , e obrigando os Rendeiros a que as aproveitem. 

(5) 
CXXXIX. 

Finalmente fe tem oS7Livrin7s , e Cadernos competen-
tes; sfe:fe fazem oSlAffentos.,,p,:Autris neceffarios• fe 
tomo as Contas -5 e .procedemrás ,ArremataVIes. no tetnpri 
devido:3,3, nu[.. ;7^"f;Iii5Q o`n?binTal 
-rD 9b men rnesr,v,,-q Forger• IffIL151.: rd ,so!midda 

solsni; 20 o. 2G1C4fflu:.) f!') a.u-nop •;.f.) mau 
CXL. .sr-er If1:1:2-_):Ç0 QUaes sáo os Foraes de cada huma das Terras ; e cfs 

Direitos;•Ziue por elles,fe pago; e- fe ha exçeffo na 
- execão, ou quantidade • ,fe fe leváo alguns, aln?. dos 
exprefros „no Foral em, efpecie.',Ibmelhante quais-
to' ted42o; .ou,?fe, deixá'c! de, fe, cobrar os, dey,idos.og 

sou somemueoCI sl.sç)_Q-,is,!scrr ou II e,b 
Se ha Pensóes , e quaes , imPoftas,, para goppenfar 

os Direitos eftabelecidos .pyrniForaes , ou Contratos , que 
osrSenhoreseWeis,paffadon çeclêráo 4s :Terras-', e‘ps rlftru-
nléhtO's: &fies rTittlos.,,;_,;e, -,feleffeEtiyamente ,ferrec,adk o§ 
referidós-Dire,itosbeueficio,ds ditas kleas:9'es.,kLei 
2.r.!,51 eb` zr: fTr...up safib • .CXLII. mor'  

Dónararios 'dos Direitos Reaenleváo.,mars,quç 
os:contbeudes no Foral; ,,e,ife,„ OS: exigem conexkce.ffo 
.‘ir,:,ileucia.':.efirnuelie 7%1.1'0.9 ni-0 e eolT:),,:,e oiwri 

sou Se:os Corregedores., das Cornrces.pkocurão, corrigir 
os;e5meffos'praticados,nefla`,,m4eria , c:i.r)fot•me sác!h!igat 

feuiRegimento lervitág ,fdynente pôr 
no Foral, vilto_ern,CorreiTio fern3esfeito,aeft 
refpeito. ( 2 ) 
ízi2a 9.1 2,d2::.). sob med sairnarp nu,0 
-nen.H soo' inidoe no mbanlin runillue s.ni!.n-lioD sob 
sieramocimi m•..il rz;eb 1 ni IJO 
- 251'.)11'..fiCZ os 2Vrt Ob41) Ort!& ITIWPfr 

Cap. CXV, 
(z).seSd.rlav....1. 5.5. 5 a aiT (,) 
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'.rnstbio-tqa 9:.tp 201;9f;f1922:1 so obnr,.2iido £brr2,5 

Siza.r. 
.7,11:1,YD (I) 

.4191,.qiir;9 K)r,V,brr) CXUV.,› rr-7; 5/r3rrT!r4,r-1 

Os, G244-fios dos Cabeçóes dai. Sins', e Cefa coa 
Dinheiro; ou "efpecie,'em -cada buma ;das Terras, e 

a repartiçáo pelos feus DeftriElos; as que tem os Cabéç6es 
dobrados, e fe ha algumas que no paguem, nem de Ca-
beço, nem de Correntes, ou Compras ; e os titulos por-
que afibn sáo ifentas. 
«. CXLV; do e tJ 

Ar Efcrituras dos Encabeçarnefitos feitas nos tempos 
ttlgs Senhores Reis D. 'Jogo D. Sebaftiáo, e -asSen-
tênças tabr onde foro alteradas ,f fegundo':a Riqueza, Tra-
to , e Postiaação?. das Terras nó tempo do Senhor D. Pe-
dro II; no cafo de appare&m*m efies Documentos nos .4-
thivoS das Calharás. d911,1) 9 ,  

r)0 • cxLvI. tótiiódsi.ó 
°oS dircigl:dab -,áo katar eradoscorn algumas 

tpanuis dé diVerfa'riatureza ;15cor exernplo ;! para Obras Pd, 
blicas , pagatnentét's' de.I3citleartóS;-,Mdiecis, Erigeitados; 
&c.,.e a razão porque náó'Mo' as ditas quantias do Ren-
fiaelitó-kitt Cofre`dos Conchos que a ella ado obriga.. 
8s ; 6óWporgite' da fuà falw'fenáo ufa da Finta';I•corno 
meio que.adoptou a Ordenação em taes circunillancias.' (1) 

• t CXLVII. 
aés 'skilaS defpezas ;r!que, fé-eofturná'o-fazér nos 

Lanç'afiténtbS i:ié)15'S' falarios qüe nel lés" .e-,eontão 'Itos-Pre-
EderfteS;l:EfcYttíá-és- OurrbsiDfficiaesios •Llvtó 

trasladoaShe-della'fe tiráó..-to'l no 
CXLVIII. ( ) 

Que quantias fazem a bem dos Cabeçeies ; fe a Siza 
dos Correntes fe coftuma arrendar, ou cobrar pelos Rece-
bedores; ou fe fe deixa fem Cobrança; a fua importancia 
-em"-hum anno dado  proximo , e nos 20 anteriores imme-

• -dia-
(1) Ord. Uv.5.Tit. 58 ,;s. 45, e Tit. 68;45,84, 44;8 4848:"Fitr.88.;§. li. 



( 4$ ) 
diatos; e a dos Bens de .irai ..)dos mefmos tempos , com 
declaráÇáz das •9ufas,,,Imiu5 ettli-ào.,e,otwort:i,do, pra o 

augmento, ou diminuiçáo.dellas çolOgs,•anap r.r1 
cxux. 

,,m2Serps effeitoS?erclepOfitOars.,q4e:fa¥113.1laikgm dos 
Lançadiéntds irexcedem, 
quaes tem fido eles em hurWahno•dado(proximO,;) 
20 immediatos; ou fe, no _Chegando, 'he precifo derrama 
pelo,ferrolho;. e.. á quantia que. fe lançou nosmoftpo.2,annos 
proXimos,' e immediatos. ?• • r:f•••:»•...) 
zu ; , -,Lrbilere•p--;? r 

Se as Terras mais defpOveadàs , e pobres;,s5o,,enca-
beçadas em quantias maioNsf.do:que outras mais ricas , e 
que tem effeitos:•.equivalentés',•Lou .MaioNs titK•o..tiulor dos 
Cabeçáes., doi k.idt ni O1i ..?;.).;;;;,i4I0no zmiarlairrt 

r.Part C,bW1) 1119: CUT., •-.0113:)7.9 20 
Se feria mais convenielit'elabs ̂Povos extinguir os En-

dbeçamenlo'xhitos pbr:féus.patrui95-4:tárRNA4P; aArreca-
thiirias) Sizas.porx,Conta,d&Real;F,azenda(•(1 z£119-5 
• oi.ra sul cri 20119drIla 20 rn-Arnorm:b sirij Lbo/ rn=1)9 

Dzr.b roh oDechrta',Q outrat!'$~0,r, 
z£25,:isp zdi Knioluo15..L 1,-,11,?"..fi.02 offl mu/ •51 èzw 

ou zw-^rno) 
Ual he o número das.•Stiperintendencias da Decima da 
Corter.e.Provincias , lua-demarcaço-,-terrhorial ; 

,k..._..é)difiribukdo;•feita• pela junta :-d.a Cabeça sla.;•Comar? 
eantranda to`ddsms Deítriehas,'..e.Fregitezlas;aUnP9s. rSe 
ias'nS'ulset(ihiendentds:usío ;Minilltoscide:Lelra§ ,••J'gt.itido R 

com OUiros diverfos;--e•,:eftes.-porqué:!titul? TV.rr 
ulfitruD z£b zovirblA &CLIIIA mai al oaU'arrult 

Se os Arruamentos , e LançameütoSjfe faz,em,munial-
• mente debaixo da infpecçác7c1ceular, e'Prefidencia dos mef-
mekl•Stiperintendélues.1;We Los pagâmenteS k1C)« 4.1:)s Co-
fres , ou por Cobradores ; fe eles, e os Efcrivá'es dos 

CN-;tT0g.1,t,12 -er, 1"-. 
Ijiíehfülá,;..,,,;% °Id./1:10,18; ( S 

Gg, lá, 21 >h' 011,1 Ob 1.1f: 

• ql;IV> 
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0-109 20C/f1191 zorrilsrn zbt_cjAVs.:sb znoC sob o 9 
O "Se assbrattOS's--sáti)feitat) nos" r'iempos lrefpè4tivós-,r)fe 
ha atrafos, quaes' são f,!e)a,táda.os?)unirnib no ,o-mortrãssz 

.:C:r.V) • 
sob, ,Q,!.ia'lhé7.--niii'õrtonc. -Lançam-6ms, 
e'dos'-'ultirnos-feitoàdepols'xiartei jr ea razào da differençà 
fejà de aeerefciiho;':ou dirttinukáCt.rtrg sfl °IA-má tààup 

61r:is ig sd z2o1r,ify;rnini 
Se-rfélnr,todás las'Stipétintendeociat, sua  Coffes,:ipára I o, 

recebimento derta Colleéla fe os Dinheirbs fp:recebem 
mires com a formalidade , •-e-fegurança , que requerem as 
Infirtwções-,gtrife.fe ach5o:difirahiclos: 
5 2,É91:1 

zob "'8é,a',Execuçáo:dos Rebeldes fecoftuma fazer por Ca-
minheiros , ou Officiaes ; ,quaes sáo os falarios,.citte..eftes 
vencem,. e os exceffos, que tem achado nefla materia. 
-n.A. lusgoirio zo.vo`i CLVIII:o•snoo zisrn 

:-,51',S&algutfà'dot Recebedores deixo induftriofamente de 
arrecadar certas Pareellas Pardilebaixo_dopretesta de Iráo. 
criarem todas juntas, demorarem os Dinheiros na fua nrão'; 
fazendo depois réãhtrbreás Devedoréstin rigor das Cuf-
tas; e fe para ifto concorrem os Thefoureiros das Cabeças 
das Comarcas, ou 5uaefciderr D"fficiaes. , 
£1, uni 9(-1 /4!) c}.1 .trIft o-.AI 

Së,r,bs'LhírtisTldbsrArruamqntcis..5ivei'LançgmettioQ 
-etarriitadós r;e': -chnferidot.W.upérititerkten'cia"SLGe-raes , 
éf'11,qtranto.í-fuailegalidade-v,reeonformidáde ceurr,..-asiLeis 3 

InfttücçrSes dépoii.'rerrietticloss-,Cónradõrias 
competente para' ferem revirlos'ent ,q"uaná atrCálcurO.Ari4 
thmetico ; ou fe tem ficàdbrifos Archivos das Camàras, 
-;51x-cÔrrdoes:-:1(:2)))rnr:. .a..I 9 20/0901CUTIL So9?..4 

-:19(92oh 51999Iii191'1•9 1 ::CLX4D9Cilfli oh oziocbb sul.tirn 
-oDzSe álgtinè Poderofos ,-, .outrasfrPefroaslenlhkrgáo, 
Sob' 297i791..*P.0 Oot 2DirrbsicioD •rocf 1 re-?1  

rfiré6ié,aé•os dé áltübto de n7na Províderkeii fegunda 
(a) Intiruegoes de 18 de Outubro de 1761, gg. 8, e gb. Ando de,ro'de.-Abril 

dr Portam da MC7.3 da F./UI(' de 15 &Março de 1780. Decreto de 18-delvlaio 
de 'a796.-' 
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retem , ou impedem as Cobranças dos Direitos Reaes , e 
os obfiaculos que fe tem encontrado nefte expediente. 

CLXI. 
Em geral fobre os Officiaes de Fazenda , fe pertende 

faber o mefmo, que dito he nos de Jufliça. 

Outras Contribuições nau, e pefoaes. 

CLXII. 
Uaes são as Fintas , que aaualmente efião impoffas, 
e o fed objeao; fe sao lançadas por derrama, ou por 
accrefcimo no Cabeção das Sizas , ou no confummo 

dos Gencros , ou na paffagem das Bilradas, Pontes, Bar-
cas, &c. 

CLXIII. 
Os Dizimos Ecclefialticos em hum anno proximo da-

do , e nGs zo annos immediatos , e a Lua diftribuição pa-
ra os Beneficios, Cabidos, Mitras , Patriarcal , e Com-
mendas. 

CLXIV. 
Finalmente todos os mais onus peffoaes , e reaes , a 

que fejão fujeitos os Povos por quaefquer Repartições, com 
declaração dos abufivos , e legttimos, e os exceffos , que 
os tem feito violentos. 
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